
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.212-A, DE 2017 
(Do Sr. Aureo) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB) para dispor sobre 
o cargo de Professor de Apoio Especializado em Educação Especial para 
atendimento ao aluno deficiente e dá outras providências; tendo parecer 
da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, pela 
aprovação deste e dos de nºs 10381/18, 10916/18, 465/19, 1635/19, 
3724/19, 3874/19, 108/20 e 1826/21, apensados, com substitutivo 
(relatora: DEP. ERIKA KOKAY). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
EDUCAÇÃO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 10381/18, 10916/18, 465/19, 1635/19, 3724/19, 3874/19, 
108/20 e 1826/21 
 
III - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica criado o cargo de Professor de Apoio Especializado em Educação Especial, 

caracterizado pelo docente que tenha frequentado cursos de extensão ou de especialização 

voltados para o Atendimento Educacional Especializado a alunos que apresentem necessidades 

educacionais especiais. 

§ 1º Consideram-se educandos com necessidades educacionais especiais os que, durante o 

processo educacional, apresentarem: 

I – dificuldades acentuadas de aprendizagem ou limitações no processo de desenvolvimento 

que dificultem o acompanhamento das atividades curriculares, compreendidas em dois grupos: 

a) aquelas não vinculadas a uma causa orgânica específica; 

b) aquelas relacionadas a condições, disfunções, limitações ou deficiências. 

II – dificuldades de comunicação e sinalização diferenciadas dos demais alunos, demandando 

a utilização de linguagens e códigos aplicáveis; 

III – altas habilidades/superdotação, grande facilidade de aprendizagem que os leve a dominar 

rapidamente conceitos, procedimentos e atitudes. 

§ 2º O Professor de Apoio Especializado em Educação Especial terá atuação de caráter 

pedagógico e social, sendo esta relacionada à realização de ações afirmativas, mediadoras e 

formativas. 

§ 3º O campo de atuação dos Professor de Apoio Especializado em Educação Especial será 

adstrito às ações escolares que envolvam a política de inclusão de cada unidade escolar ou 

sistema de ensino no atendimento em sala de aula e nas salas de recursos multifuncionais. 

Art. 2º O atendimento aos alunos com necessidades educacionais especiais deve ser realizado, 

preferencialmente, em classes comuns do ensino regular, em qualquer etapa ou modalidade da 

Educação Básica. 

Art. 3º As escolas da rede regular de ensino devem oferecer na organização de suas classes 

comuns: 

I – professores das classes comuns e da educação especial capacitados e de apoio especializado, 

respectivamente, para o atendimento às necessidades educacionais dos alunos; 
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II – serviços de apoio pedagógico especializado, realizado, nas classes comuns, mediante: 

a) atuação colaborativa de professor de apoio especializado em educação especial; 

b) atuação de professores-intérpretes das linguagens e códigos aplicáveis; 

c) atuação de professores e outros profissionais itinerantes intra e interinstitucionalmente; 

d) disponibilização de outros apoios necessários à aprendizagem, à locomoção e à comunicação. 

III – serviços de apoio pedagógico especializado em salas de recursos, nas quais o professor de 

apoio especializado em educação especial realize a complementação ou suplementação 

curricular, utilizando estratégias pedagógicas, equipamentos e materiais específicos; 

IV – temporalidade flexível do ano letivo, para atender às necessidades educacionais especiais 

de alunos com deficiência mental ou com graves deficiências múltiplas, de forma que possam 

concluir em tempo maior o currículo previsto para a série/etapa escolar, principalmente nos 

anos finais do ensino fundamental, conforme estabelecido por normas dos sistemas de ensino, 

procurando evitar grande defasagem idade/série; 

V – atividades diferenciadas, ao aluno que apresente altas habilidades/superdotação, o 

aprofundamento e enriquecimento de aspectos curriculares, mediante desafios suplementares 

nas classes comuns, em sala de recursos ou em outros espaços definidos pelos sistemas de 

ensino. 

Art. 4º. O inciso III do art. 59 da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa vigorar com 

a seguinte redação: 

Art. 59. ....................................... 

..................................................... 

III – professores com especialização adequada em nível superior, para atendimento 

especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a integração desses 

educandos nas classes comuns; (NR) 

Art. 5º A Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa vigorar acrescida do seguinte artigo: 

Art. 59-B. O poder público deverá estimular a formação ou a especialização de Professor de 

Apoio Especializado em Educação Especial através de bonificações por especialização, de 
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cunho pecuniário ou não, em instituições de ensino superior devidamente reconhecidas pelo 

Ministério da Educação. 

§1º As Instituições de Ensino Superior poderão ofertar cursos de extensão e de especialização 

em educação especial, os quais deverão abordar, além de outros temas relevantes, pelo menos: 

a) Educação Especial Inclusiva; 

b) Direitos Humanos; 

c) Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 

d) Motricidade Humana; 

e) Controle Motor e Neurociências; e  

f) Reeducação Funcional. 

Art. 6º A União, Estados e Municípios terão o prazo de 24 meses após a publicação desta Lei 

para se enquadrarem ao disposto no art. 3º. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

As diretrizes da educação, em nível mundial e também no Brasil, 

impelem para a educação inclusiva dos alunos com necessidades educacionais 

especiais. Não obstante os diversos tipos e níveis destas necessidades, não existem, 

no contexto escolar, pessoas capacitadas a ajudar e ensinar esses educandos. 

Em razão disto ou da omissão de pais, de educadores e do poder 

público, milhares de crianças ainda vivem escondidas em casa ou isoladas em 

instituições especializadas, sem condições de interagir cada uma a seu modo com os 

demais colegas. Não se pode privar a criança de se relacionar em grupo, de trocar 

experiência e de viver a adversidade. 

Dessa forma, sendo a educação um direito social, este nos remete a 

princípios como os da universalidade, integralidade e equidade. Contudo, destaca-se 

a máxima “devemos tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na 

medida de sua desigualdade. ”. 

Assim sendo, não basta colocar no papel que a educação brasileira é 

inclusiva, bradando uma vanguarda, sem preparar o espaço, sem capacitar o capital 
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humano empregado nessa inclusão. Se de um lado nossa legislação nos faz parecer 

preparados para a educação inclusiva dos educandos com necessidades 

educacionais especiais, a realidade em sala de aula se mostra bem diferente. 

Os educadores são “forçados” a aceitar alunos sobre os quais não têm 

compreensão de suas necessidades. Ora este professor poderá agir com boa vontade 

e tentar fazer o melhor, sem que isso seja necessariamente o correto, ora 

simplesmente ignorarão as necessidades destes alunos. Não por má vontade, 

geralmente pelo simples fato de não saber como conduzir este aluno e não poder 

dedicar uma atenção especial a esses e deixar os demais desamparados. 

Neste sentido faz-se necessário a formação específica para estes 

professores, provendo para as redes de educação profissionais capacitados, e não 

somente cheios de boa vontade, para lidar com essa clientela especial e tão 

importante. 

Neste dia 21 de março: "Dia Internacional da Síndrome de Down", a data 

nos leva a demonstrar todo o esforço possível para incluir as pessoas com a 

deficiência nas escolas, no mercado de trabalho e nas relações sociais. 

Em 2015, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) revelou 

que 6,2% da população brasileira tem algum tipo de deficiência, ou seja, mais de dez 

milhões de pessoas.  Calcula-se que existam muitas crianças nessas condições 

aguardando uma ação do Poder Público para que elas possam exercer com dignidade 

suas atividades.  

O projeto que ora apresento altera a Lei de Diretrizes e Bases, para que 

se torne um indutor da mudança nas demais instancias, seja estadual, municipal ou 

no setor privado.  

Propomos a criação do cargo de Professor de Apoio Especializado, 

valorizando as pessoas que se dedicam a nobre missão de estar ao lado daqueles 

que apresentam determinada diferença, mas querem crescer e aprender juntos. 

Sala das Sessões, em 23 de março de 2017 

Deputado AUREO 
Solidariedade/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 

para atender às suas necessidades;  

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 

para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 

concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 

integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 

sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no 

trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles 

que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 

disponíveis Para o respectivo nível do ensino regular.  

 

Art. 59-A. O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos com altas 

habilidades ou superdotação matriculados na educação básica e na educação superior, a fim de 

fomentar a execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno das 

potencialidades desse alunado. 

Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou 

superdotação, os critérios e procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput deste 

artigo, as entidades responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados do 

cadastro e as políticas de desenvolvimento das potencialidades do alunado de que trata o caput 

serão definidos em regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.234, de 29/12/2015) 

 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 

caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 

exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13234-29-dezembro-2015-782192-publicacaooriginal-149105-pl.html
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Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a 

ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de ensino, 

independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 10.381, DE 2018 
(Do Sr. Hugo Motta) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da existência, nos currículos dos cursos 
de formação inicial de professores para o ensino regular na educação 
básica, de componentes curriculares específicos que os qualifiquem para 
o atendimento das necessidades pedagógicas específicas dos 
educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7212/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 59 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art.59...................................................................................... 

Parágrafo único. Os currículos dos cursos de formação inicial de 

professores para o ensino regular na educação básica conterão 

obrigatoriamente componentes curriculares específicos que os 

qualifiquem para o adequado atendimento das necessidades 

pedagógicas dos educandos referidos no “caput”. (NR). 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.394, de 1996, de diretrizes e bases da educação nacional – 

LDB, prevê, em seu capítulo relativo à educação especial, que o atendimento educacional 

aos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação deve ser feito em classes, escolas ou serviços 

especializados, quando não for possível sua integração nas classes comuns do ensino 

regular (art. 58, § 2º, da LDB). 

Esse dispositivo consagra a política de inclusão desses educandos, 

consistente com as mais modernas concepções pedagógicas e de desenvolvimento 

humano. 
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Para que tal inclusão seja efetiva e não apenas formal, contudo, é 

indispensável que os professores do ensino regular estejam adequadamente preparados 

para oferecer o indispensável atendimento pedagógico requerido por esses estudantes. 

Ora, é de conhecimento geral que os cursos de formação inicial de 

docentes para o ensino regular, via de regra, não contêm os componentes curriculares 

necessários para oferecer-lhes a devida qualificação. Isto resulta em situações, em todas 

as redes de ensino, nas quais muitos professores não sabem lidar com as especificidades 

relativas ao atendimento a esses alunos nas classes comuns. 

Embora o texto da LDB já disponha sobre o imperativo da existência de 

professores do ensino regular capacitados para integração desses educandos nas 

classes comuns, a redação dessa norma é vaga, não importando em qualificação 

obrigatoriamente oferecida nos cursos de formação que habilitam para o exercício do 

magistério. Não se trata de transformar todos os professores em especialistas em 

educação especial. Para tanto, existem cursos especializados. Trata-se, isto sim, de 

oferecer a cada professor as condições efetivas para que, na sua prática docente, possa 

promover, de modo efetivo e pedagogicamente equilibrado, a integração e o atendimento 

que promovam o desenvolvimento educacional desses estudantes. 

Esse é objetivo do presente projeto de lei. Explicitar que os cursos de 

formação inicial de docentes para o ensino regular oferecerão, de fato, essa qualificação. 

Estou seguro de que a relevância desta iniciativa haverá de assegurar o 

apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

                          Sala das Sessões, em 07 de junho de 2018. 

Deputado HUGO MOTTA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade 

de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, 

para atender as peculiaridades da clientela de educação especial.  

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 

especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível 

a sua integração nas classes comuns de ensino regular.  

§ 3º A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem início na 

educação infantil e estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo 

único do art. 60 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 

para atender às suas necessidades;  

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 

para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 

concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 

integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 

sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no 

trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles 

que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 

disponíveis Para o respectivo nível do ensino regular.  

 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 

caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 

exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.  

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a 

ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de ensino, 

independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 10.916, DE 2018 
(Do Sr. Luiz Couto) 

 
Altera o art. 61 e o art. 62 da Lei nª 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para 
acrescentar dispositivos que assegurem aos professores a formação 
necessária para promover a inclusão educacional efetiva dos educandos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10381/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O art. 61 e o art. 62 da Lei nª 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 61........................................................................................... 

...................................................................................................... 

IV- capacitação consistente e específica para ensinar a educandos 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, de modo a garantir a sua efetiva inclusão no processo educacional.   

Art. 62.......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 9º A formação para atuar na educação básica obrigatoriamente 

incluirá conteúdos que habilitem os docentes a utilizar formatos alternativos e 

aumentativos de comunicação, técnicas e materiais pedagógicos próprios, de modo a 

atender as especificidades e os diferentes modos de aprendizagem dos educandos 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, para garantir a esses educandos condições efetivas de 

desenvolvimento intelectual, social e afetivo no ambiente escolar.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil, em consonância com um forte movimento global, possui 

avançada legislação protetiva que visa assegurar às pessoas com deficiência a 

participar plena na sociedade em igualdade de condições com as demais.    

No que concerne ao direito das pessoas com deficiência de ter acesso 

à educação escolar, a Constituição Federal estabelece, em seu art. 205, que a 

educação é direito de todos e será promovida e incentivada com a colaboração da 

sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. O art. 206 da Carta Magna 

fixa como um dos princípios da educação a “igualdade de condições para o acesso e 

permanência na escola”, enquanto o art. 208 determina que a educação é direito 

público subjetivo e estabelece como um dos deveres do Estado o “atendimento 

educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede 

regular de ensino”.  

O Decreto Legislativo nº. 6.949, de 2009, que promulga a Convenção 

Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, norma com status constitucional em todos os países signatários, no seu 

art. 24, estabelece que, para efetivar o direito das pessoas com deficiência à 

educação, sem discriminação e com base na igualdade de oportunidade, “os Estados 

Partes assegurarão sistema educacional inclusivo em todos os níveis, bem como o 

aprendizado ao longo de toda a vida”. Para tanto, deverão garantir que adaptações 

razoáveis de acordo com as necessidades individuais sejam providenciadas de modo 

que as pessoas com deficiência recebam o apoio individualizado necessário, no 

âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação, o 

seu desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta de inclusão plena. O 

dispositivo prevê, ainda, que os Estados Partes tomem medidas apropriadas para 

empregar professores habilitados para o ensino da língua de sinais e/ou do Braille, e 

para capacitar profissionais e equipes atuantes em todos os níveis de ensino. Essa 

capacitação deve incorporar a conscientização da deficiência e a utilização de modos, 

meios e formatos apropriados de comunicação aumentativa e alternativa e técnicas e 

materiais pedagógicos como apoios para pessoas com deficiência.  

Em consonância como o disposto na Constituição Federal e no 

Decreto Legislativo nº. 6.949, de 2009, a Lei nº 9.394, de 2016, Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (LDB), em seu art. 59, estabelece que todas as escolas 

devem assegurar aos estudantes um atendimento adequado às suas necessidades: 

“Art. 59.  Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação:   
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I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização 

específicos, para atender às suas necessidades; 

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o 

nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de 

suas deficiências, e aceleração para concluir em menor tempo o 

programa escolar para os superdotados; 

III - professores com especialização adequada em nível médio ou 

superior, para atendimento especializado, bem como professores 

do ensino regular capacitados para a integração desses 

educandos nas classes comuns; 

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva 

integração na vida em sociedade, inclusive condições adequadas para 

os que não revelarem capacidade de inserção no trabalho competitivo, 

mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para 

aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, 

intelectual ou psicomotora; 

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais 

suplementares disponíveis para o respectivo nível do ensino regular.” 

No entanto, em que pese a boa intenção do legislador, a previsão 

estabelecida pelo inciso III do artigo 59 da LDB não tem garantido que todos os 

profissionais da educação recebam a formação apropriada para enfrentar o desafio 

de ensinar a pessoas com necessidades educacionais próprias, de modo a contribuir 

para o desenvolvimento pleno de suas potencialidades.  

Para corrigir essa lacuna, propomos o presente projeto que 

acrescenta, no art. 61 e no art. 62 da LDB, referentes à formação dos profissionais da 

educação básica, a previsão explícita dos conhecimentos que precisam fazer parte de 

sua formação (de acordo com o previsto no Decreto Legislativo nº 6.949, de 2009) 

para que estejam habilitados a promover a inclusão educacional efetiva dos 

educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação. 

Assim, certos da importância de nossa proposta, que atende à 

demanda dos professores, que desejam fazer a diferença na formação de crianças 

com necessidades educacionais diferenciadas, assim como das famílias dessas 

crianças, que desejam vê-las plenamente inseridas na escola e na sociedade, 

contamos com o amplo apoio dos nobres pares no sentido de aprová-la.  

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2018. 

 

LUIZ ALBUQUERQUE COUTO 

Deputado Federal PT/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
 

Seção I 
Da Educação 

 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 
das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  
VII - garantia de padrão de qualidade.  
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 
seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 
e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
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tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 
Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 
idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  
II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 
Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade 

de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, 
para atender as peculiaridades da clientela de educação especial.  

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível 
a sua integração nas classes comuns de ensino regular.  

§ 3º A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem início na 
educação infantil e estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo 
único do art. 60 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 
para atender às suas necessidades;  

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html


16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7212-A/2017 

para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 
concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 
sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no 
trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles 
que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 
disponíveis Para o respectivo nível do ensino regular.  

Art. 59-A. O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos com altas 
habilidades ou superdotação matriculados na educação básica e na educação superior, a fim de 
fomentar a execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno das 
potencialidades desse alunado. 

Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou 
superdotação, os critérios e procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput deste 
artigo, as entidades responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados do 
cadastro e as políticas de desenvolvimento das potencialidades do alunado de que trata o caput 
serão definidos em regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.234, de 29/12/2015) 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 
caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.  

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a 
ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de ensino, 
independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. (Parágrafo único com 
redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 
TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
 
Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela 

estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: ("Caput" do 
artigo com redação dada pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

I - professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação 
infantil e nos ensinos fundamental e médio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.014, de 
6/8/2009) 

II - trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com 
habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, 
bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

III - trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior 
em área pedagógica ou afim. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de 
ensino, para ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, 
atestados por titulação específica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede pública 
ou privada ou das corporações privadas em que tenham atuado, exclusivamente para atender ao 
inciso V do caput do art. 36; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 
convertida e com redação dada pela Lei nº 13.515, de 16/2/2017) 

V - profissionais graduados que tenham feito complementação pedagógica, 
conforme disposto pelo Conselho Nacional de Educação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.415, 
de 16/2/2017) 

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 
especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas 
e modalidades da educação básica, terá como fundamentos:  

I - a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos 
fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13234-29-dezembro-2015-782192-publicacaooriginal-149105-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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II - a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e 
capacitação em serviço;  

III - o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de 
ensino e em outras atividades. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 
superior, em curso de licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o exercício do 
magistério na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida 
em nível médio, na modalidade normal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
13.415, de 16/2/2017) 

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 
colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 
profissionais de magistério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão 
utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, 
de 13/10/2009) 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 
presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 4º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos 
facilitadores de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível superior 
para atuar na educação básica pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a 
formação de profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante 
programa institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de 
licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 6º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame nacional 
aplicado aos concluintes do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em cursos de 
graduação para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - CNE. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
§ 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência a Base 

Nacional Comum Curricular. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 
22/9/2016, convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-
se-á por meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo 
habilitações tecnológicas. 

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se 
refere o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior, incluindo 
cursos de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou tecnológicos e de pós-
graduação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de educação básica a cursos 
superiores de pedagogia e licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo 
diferenciado. 

§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste artigo os professores 
das redes públicas municipais, estaduais e federal que ingressaram por concurso público, 
tenham pelo menos três anos de exercício da profissão e não sejam portadores de diploma de 
graduação. 

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cursos de pedagogia e 
outras licenciaturas definirão critérios adicionais de seleção sempre que acorrerem aos certames 
interessados em número superior ao de vagas disponíveis para os respectivos cursos. 

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em regulamento pelas 
universidades, terão prioridade de ingresso os professores que optarem por cursos de 
licenciatura em matemática, física, química, biologia e língua portuguesa. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 13.478, de 30/8/2017) 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:  
I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13478-30-agosto-2017-785417-publicacaooriginal-153676-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13478-30-agosto-2017-785417-publicacaooriginal-153676-pl.html
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séries do ensino fundamental;  
II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 

superior que queiram se dedicar à educação básica;  
III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 

diversos níveis.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
Promulga a Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova 
York, em 30 de março de 2007. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e 
 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
assinados em Nova York, em 30 de março de 2007; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 
referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008; 

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, 
no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão 
inteiramente como neles se contém. 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Celso Luiz Nunes Amorim 

 
CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
Preâmbulo 
 
Os Estados Partes da presente Convenção, 
 a)  Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 
reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 
membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 
 b)  Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 
que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 
qualquer espécie, 
 c)  Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-
relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 
garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação, 
 d)  Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre 
a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação 
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de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 
Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 
Migrantes e Membros de suas Famílias, 
 e)  Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 
resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 
ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas, 
 f)  Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 
no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 
de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 
a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 
para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência, 
 g)  Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 
preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 
desenvolvimento sustentável, 
 h)  Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 
de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano, 
 i)  Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência, 
 j)  Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 
todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio, 
 k)  Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 
compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 
participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas 
as partes do mundo, 
 l)  Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 
condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 
em desenvolvimento, 
 m)  Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com 
deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do 
pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 
fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso 
de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 
econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza, 
 n)  Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia 
e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas, 
 o)  Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 
participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 
dizem respeito diretamente, 
 p)  Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 
que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 
sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 
ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição, 
 q)  Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 
expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 
descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração, 
 r)  Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as 
outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 
Convenção sobre os Direitos da Criança, 
 s)  Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 
para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das 
pessoas com deficiência, 
 t)  Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 
condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 
impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência, 
 u)  Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito 
aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 
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instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 
deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira, 
 v)  Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 
econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 
pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, 
 w)  Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 
comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 
promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 
Humanos, 
 x)  Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência 
e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias 
capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com 
deficiência, 
 y)  Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover 
e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa 
contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para 
promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, 
tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos, 
 
Acordaram o seguinte: 
 
Artigo 1 
Propósito 
 
O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício pleno e 
eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com 
deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente. 
 
Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais 
pessoas. 
....................................................................................................................................................... 
Artigo 24 
Educação 
 
1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à educação. Para efetivar 
esse direito sem discriminação e com base na igualdade de oportunidades, os Estados Partes 
assegurarão sistema educacional inclusivo em todos os níveis, bem como o aprendizado ao 
longo de toda a vida, com os seguintes objetivos: 
 a)  O pleno desenvolvimento do potencial humano e do senso de dignidade e auto-
estima, além do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos, pelas liberdades 
fundamentais e pela diversidade humana; 
 b)  O máximo desenvolvimento possível da personalidade e dos talentos e da 
criatividade das pessoas com deficiência, assim como de suas habilidades físicas e intelectuais; 
 c)  A participação efetiva das pessoas com deficiência em uma sociedade livre. 
2.Para a realização desse direito, os Estados Partes assegurarão que: 
 a)  As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema educacional geral 
sob alegação de deficiência e que as crianças com deficiência não sejam excluídas do ensino 
primário gratuito e compulsório ou do ensino secundário, sob alegação de deficiência; 
 b)  As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino primário inclusivo, de 
qualidade e gratuito, e ao ensino secundário, em igualdade de condições com as demais pessoas 
na comunidade em que vivem; 
 c)  Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades individuais sejam 
providenciadas; 
 d)  As pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, no âmbito do sistema 
educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação; 
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 e)  Medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam adotadas em ambientes que 
maximizem o desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta de inclusão plena. 
3.Os Estados Partes assegurarão às pessoas com deficiência a possibilidade de adquirir as 
competências práticas e sociais necessárias de modo a facilitar às pessoas com deficiência sua 
plena e igual participação no sistema de ensino e na vida em comunidade. Para tanto, os Estados 
Partes tomarão medidas apropriadas, incluindo: 
 a)  Facilitação do aprendizado do braille, escrita alternativa, modos, meios e 
formatos de comunicação aumentativa e alternativa, e habilidades de orientação e mobilidade, 
além de facilitação do apoio e aconselhamento de pares; 
 b)  Facilitação do aprendizado da língua de sinais e promoção da identidade 
lingüística da comunidade surda; 
 c)  Garantia de que a educação de pessoas, em particular crianças cegas, surdocegas 
e surdas, seja ministrada nas línguas e nos modos e meios de comunicação mais adequados ao 
indivíduo e em ambientes que favoreçam ao máximo seu desenvolvimento acadêmico e social. 
4.A fim de contribuir para o exercício desse direito, os Estados Partes tomarão medidas 
apropriadas para empregar professores, inclusive professores com deficiência, habilitados para 
o ensino da língua de sinais e/ou do braille, e para capacitar profissionais e equipes atuantes em 
todos os níveis de ensino. Essa capacitação incorporará a conscientização da deficiência e a 
utilização de modos, meios e formatos apropriados de comunicação aumentativa e alternativa, 
e técnicas e materiais pedagógicos, como apoios para pessoas com deficiência. 
5.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino 
superior em geral, treinamento profissional de acordo com sua vocação, educação para adultos 
e formação continuada, sem discriminação e em igualdade de condições. Para tanto, os Estados 
Partes assegurarão a provisão de adaptações razoáveis para pessoas com deficiência. 
 
Artigo 25 
Saúde 
 
Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com deficiência têm o direito de gozar do estado 
de saúde mais elevado possível, sem discriminação baseada na deficiência. Os Estados Partes 
tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso a 
serviços de saúde, incluindo os serviços de reabilitação, que levarão em conta as especificidades 
de gênero. Em especial, os Estados Partes: 
 a)  Oferecerão às pessoas com deficiência programas e atenção à saúde gratuitos ou 
a custos acessíveis da mesma variedade, qualidade e padrão que são oferecidos às demais 
pessoas, inclusive na área de saúde sexual e reprodutiva e de programas de saúde pública 
destinados à população em geral; 
 b)  Propiciarão serviços de saúde que as pessoas com deficiência necessitam 
especificamente por causa de sua deficiência, inclusive diagnóstico e intervenção precoces, bem 
como serviços projetados para reduzir ao máximo e prevenir deficiências adicionais, inclusive 
entre crianças e idosos; 
 c)  Propiciarão esses serviços de saúde às pessoas com deficiência, o mais próximo 
possível de suas comunidades, inclusive na zona rural; 
 d)  Exigirão dos profissionais de saúde que dispensem às pessoas com deficiência a 
mesma qualidade de serviços dispensada às demais pessoas e, principalmente, que obtenham o 
consentimento livre e esclarecido das pessoas com deficiência concernentes. Para esse fim, os 
Estados Partes realizarão atividades de formação e definirão regras éticas para os setores de 
saúde público e privado, de modo a conscientizar os profissionais de saúde acerca dos direitos 
humanos, da dignidade, autonomia e das necessidades das pessoas com deficiência; 
 e)  Proibirão a discriminação contra pessoas com deficiência na provisão de seguro 
de saúde e seguro de vida, caso tais seguros sejam permitidos pela legislação nacional, os quais 
deverão ser providos de maneira razoável e justa; 
 f)  Prevenirão que se negue, de maneira discriminatória, os serviços de saúde ou de 
atenção à saúde ou a administração de alimentos sólidos ou líquidos por motivo de deficiência. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 465, DE 2019 
(Do Sr. Valmir Assunção) 

 
Altera o art. 61 e o art. 62 da Lei na 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para 
acrescentar dispositivos que assegurem aos professores a formação 
necessária para promover a inclusão educacional efetiva dos educandos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10916/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1o O art. 61 e o art. 62 da Lei na 9.394, de 20 de dezembro  

de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, passam a  

vigorar com a seguinte redação:  

Art. 61...........................................................................................  

......................................................................................................  

IV- capacitação consistente e específica para ensinar a  

educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas  

habilidades ou superdotação, de modo a garantir a sua efetiva inclusão no  

processo educacional.  

Art. 62..........................................................................................  

.....................................................................................................  

§ 9o A formação para atuar na educação básica  

obrigatoriamente incluirá conteúdos que habilitem os docentes a utilizar  

formatos alternativos e aumentativos de comunicação, técnicas e materiais  

pedagógicos próprios, de modo a atender as especificidades e os diferentes  

modos de aprendizagem dos educandos com deficiência, transtornos globais  
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do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, para garantir a esses  

2  

educandos condições efetivas de desenvolvimento intelectual, social e afetivo  

no ambiente escolar.  

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO  

O Brasil, em consonância com um forte movimento global, possui 

avançada legislação protetiva que visa assegurar às pessoas com deficiência a 

participar plena na sociedade em igualdade de condições com as demais.  

No que concerne ao direito das pessoas com deficiência de ter 

acesso à educação escolar, a Constituição Federal estabelece, em seu art. 205, 

que a educação é direito de todos e será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. O art. 

206 da Carta Magna fixa como um dos princípios da educação a “igualdade de 

condições para o acesso e permanência na escola”, enquanto o art. 208 

determina que a educação é direito público subjetivo e estabelece como um dos 

deveres do Estado o “atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino”.  

O Decreto Legislativo no. 6.949, de 2009, que promulga a 

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, norma com status constitucional em todos os países 

signatários, no seu art. 24, estabelece que, para efetivar o direito das pessoas 

com deficiência à educação, sem discriminação e com base na igualdade de 

oportunidade, “os Estados Partes assegurarão sistema educacional inclusivo em 

todos os níveis, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida”. Para tanto, 

deverão garantir que adaptações razoáveis de acordo com as necessidades 

individuais sejam providenciadas de modo que as pessoas com deficiência 

recebam o apoio individualizado necessário, no âmbito do sistema educacional 

geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação, o seu desenvolvimento 

acadêmico e social, de acordo com a meta de inclusão plena. O dispositivo prevê, 

ainda, que os Estados Partes tomem medidas apropriadas para empregar 

professores habilitados para o ensino da língua de sinais e/ou do Braille, e para 

capacitar profissionais e equipes atuantes em todos os níveis de ensino. Essa 

capacitação deve incorporar a conscientização da deficiência e a utilização de 

modos, meios e formatos apropriados de comunicação aumentativa e alternativa 

e técnicas e materiais pedagógicos como apoios para pessoas com deficiência.  
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Em consonância como o disposto na Constituição Federal e no 

Decreto Legislativo no. 6.949, de 2009, a Lei no 9.394, de 2016, Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional (LDB), em seu art. 59, estabelece que todas as 

escolas devem assegurar aos estudantes um atendimento adequado às suas 

necessidades:  

“Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação:  

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e 

organização específicos, para atender às suas necessidades;  

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem 

atingir o nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, 

em virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir em 

menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível 

médio ou superior, para atendimento especializado, bem 

como professores do ensino regular capacitados para a 

integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva 

integração na vida em sociedade, inclusive condições 

adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção 

no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos 

oficiais afins, bem como para aqueles que apresentam uma 

habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 

psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais 

suplementares disponíveis para o respectivo nível do ensino 

regular.”  

No entanto, em que pese a boa intenção do legislador, a previsão 

estabelecida pelo inciso III do artigo 59 da LDB não tem garantido que todos os 

profissionais da educação recebam a formação apropriada para enfrentar o 

desafio de ensinar a pessoas com necessidades educacionais próprias, de modo 

a contribuir para o desenvolvimento pleno de suas potencialidades. Para corrigir 
essa lacuna, propomos o presente projeto que acrescenta, no art. 61 e no 

art. 62 da LDB, referentes à formação dos profissionais da educação básica, a 

previsão explícita dos conhecimentos que precisam fazer parte de sua formação 

(de acordo com o previsto no Decreto Legislativo no 6.949, de 2009) para que 

estejam habilitados a promover a inclusão educacional efetiva dos educandos 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação.  

Assim, certos da importância de nossa proposta, que atende à 
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demanda dos professores, que desejam fazer a diferença na formação de 

crianças com necessidades educacionais diferenciadas, assim como das famílias 

dessas crianças, que desejam vê-las plenamente inseridas na escola e na 

sociedade, contamos com o amplo apoio dos nobres pares no sentido de aprová-

la.  

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2019. 

 

VALMIR ASSUNÇÃO 

Deputado Federal PT/BA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
 

Seção I 
Da Educação 

 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
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V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 
planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 
das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  
VII - garantia de padrão de qualidade.  
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 
seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 
Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 
tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 
Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 
idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  
 
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  
II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
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DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 
para atender às suas necessidades;  

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 
para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 
concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 
sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no 
trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles 
que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 
disponíveis Para o respectivo nível do ensino regular.  

 
Art. 59-A. O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos com altas 

habilidades ou superdotação matriculados na educação básica e na educação superior, a fim de 
fomentar a execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno das 
potencialidades desse alunado. 

Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou 
superdotação, os critérios e procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput deste 
artigo, as entidades responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados do 
cadastro e as políticas de desenvolvimento das potencialidades do alunado de que trata o caput 
serão definidos em regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.234, de 29/12/2015) 

 
Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 

caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.  

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a 
ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de ensino, 
independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. (Parágrafo único com 
redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 
TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
 
Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela 

estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: ("Caput" do 
artigo com redação dada pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

I - professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação 
infantil e nos ensinos fundamental e médio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.014, de 
6/8/2009) 

II - trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com 
habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, 
bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13234-29-dezembro-2015-782192-publicacaooriginal-149105-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
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III - trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior 
em área pedagógica ou afim. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de 
ensino, para ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, 
atestados por titulação específica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede pública 
ou privada ou das corporações privadas em que tenham atuado, exclusivamente para atender ao 
inciso V do caput do art. 36; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 
convertida e com redação dada pela Lei nº 13.515, de 16/2/2017) 

V - profissionais graduados que tenham feito complementação pedagógica, 
conforme disposto pelo Conselho Nacional de Educação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.415, 
de 16/2/2017) 

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 
especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas 
e modalidades da educação básica, terá como fundamentos:  

I - a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos 
fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho;  

II - a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e 
capacitação em serviço;  

III - o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de 
ensino e em outras atividades. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

 
Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o exercício do 
magistério na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida 
em nível médio, na modalidade normal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
13.415, de 16/2/2017) 

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 
colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 
profissionais de magistério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão 
utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, 
de 13/10/2009) 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 
presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 4º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos 
facilitadores de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível superior 
para atuar na educação básica pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a 
formação de profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante 
programa institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de 
licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 6º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame nacional 
aplicado aos concluintes do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em cursos de 
graduação para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - CNE. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
§ 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência a Base 

Nacional Comum Curricular. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 
22/9/2016, convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

 
Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-

se-á por meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo 
habilitações tecnológicas. 

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se 
refere o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior, incluindo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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cursos de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou tecnológicos e de pós-
graduação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 
Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de educação básica a cursos 

superiores de pedagogia e licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo 
diferenciado. 

§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste artigo os professores 
das redes públicas municipais, estaduais e federal que ingressaram por concurso público, 
tenham pelo menos três anos de exercício da profissão e não sejam portadores de diploma de 
graduação. 

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cursos de pedagogia e 
outras licenciaturas definirão critérios adicionais de seleção sempre que acorrerem aos certames 
interessados em número superior ao de vagas disponíveis para os respectivos cursos. 

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em regulamento pelas 
universidades, terão prioridade de ingresso os professores que optarem por cursos de 
licenciatura em matemática, física, química, biologia e língua portuguesa. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 13.478, de 30/8/2017) 

 
Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:  
I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras 
séries do ensino fundamental;  

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 
superior que queiram se dedicar à educação básica;  

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 
diversos níveis.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009. 
   

Promulga a Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova 
York, em 30 de março de 2007. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e 

 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

no 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
assinados em Nova York, em 30 de março de 2007; 

 
Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008; 
 
Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, 

no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º  A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão 
inteiramente como neles se contém.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13478-30-agosto-2017-785417-publicacaooriginal-153676-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13478-30-agosto-2017-785417-publicacaooriginal-153676-pl.html
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Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 25 de agosto de 2009; 188o da Independência e 121o da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Celso Luiz Nunes Amorim 

 
CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
Preâmbulo 

 
Os Estados Partes da presente Convenção,  
 
a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a 
dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família 
humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 
 
b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e nos 
Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda pessoa 
faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de qualquer espécie, 
 
c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de garantir que 
todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação, 
 
d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto 
Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas 
de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou 
Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da Criança e a 
Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes 
e Membros de suas Famílias, 
 
e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da 
interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que 
impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, 
 
f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no Programa 
de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação de 
Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e a 
avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 
para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência, 
 
g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 
preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 
desenvolvimento sustentável, 
 
h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de 
deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano, 
 
i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência, 
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j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as pessoas 
com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio, 
 
k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e compromissos, 
as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua participação como 
membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas as partes do 
mundo, 
 
l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições de vida 
das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles em desenvolvimento, 
 
m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com deficiência 
ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do pleno 
exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades fundamentais 
e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso de 
pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 
econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza, 
 
n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e 
independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas, 
 
o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de participar 
ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem respeito 
diretamente, 
 
p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência que estão 
sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, sexo, idioma, 
religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa ou social, 
propriedade, nascimento, idade ou outra condição, 
 
q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente expostas a 
maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou 
tratamento negligente, maus-tratos ou exploração, 
 
r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras crianças e 
relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na Convenção sobre 
os Direitos da Criança, 
 
s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para promover 
o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das pessoas com 
deficiência, 
 
t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições de 
pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto negativo 
da pobreza sobre pessoas com deficiência, 
 
u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos 
propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 
instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 
deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira, 
 
v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e cultural, 
à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas com deficiência 
o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, 
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w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a comunidade 
a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a promoção e a 
observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos Humanos, 
 
x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o direito 
de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência e seus 
familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias capazes 
de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com deficiência, 
 
y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e proteger 
os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa contribuição para 
corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para promover sua 
participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, tanto nos 
países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,  
 
Acordaram o seguinte: 
 

Artigo 24 
Educação 

 
1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à educação. Para efetivar 
esse direito sem discriminação e com base na igualdade de oportunidades, os Estados Partes 
assegurarão sistema educacional inclusivo em todos os níveis, bem como o aprendizado ao 
longo de toda a vida, com os seguintes objetivos: 
 
a) O pleno desenvolvimento do potencial humano e do senso de dignidade e auto-estima, além 
do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos, pelas liberdades fundamentais e pela 
diversidade humana; 
 
b) O máximo desenvolvimento possível da personalidade e dos talentos e da criatividade das 
pessoas com deficiência, assim como de suas habilidades físicas e intelectuais; 
 
c) A participação efetiva das pessoas com deficiência em uma sociedade livre.  
 
2.Para a realização desse direito, os Estados Partes assegurarão que: 
 
a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema educacional geral sob alegação 
de deficiência e que as crianças com deficiência não sejam excluídas do ensino primário gratuito 
e compulsório ou do ensino secundário, sob alegação de deficiência; 
 
b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino primário inclusivo, de qualidade e 
gratuito, e ao ensino secundário, em igualdade de condições com as demais pessoas na 
comunidade em que vivem; 
 
c) Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades individuais sejam providenciadas; 
 
d) As pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, no âmbito do sistema educacional 
geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação; 
 
e) Medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam adotadas em ambientes que maximizem 
o desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta de inclusão plena.  
 
3.Os Estados Partes assegurarão às pessoas com deficiência a possibilidade de adquirir as 
competências práticas e sociais necessárias de modo a facilitar às pessoas com deficiência sua 
plena e igual participação no sistema de ensino e na vida em comunidade. Para tanto, os Estados 
Partes tomarão medidas apropriadas, incluindo: 
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a) Facilitação do aprendizado do braille, escrita alternativa, modos, meios e formatos de 
comunicação aumentativa e alternativa, e habilidades de orientação e mobilidade, além de 
facilitação do apoio e aconselhamento de pares; 
 
b) Facilitação do aprendizado da língua de sinais e promoção da identidade lingüística da 
comunidade surda; 
 
c) Garantia de que a educação de pessoas, em particular crianças cegas, surdocegas e surdas, 
seja ministrada nas línguas e nos modos e meios de comunicação mais adequados ao indivíduo 
e em ambientes que favoreçam ao máximo seu desenvolvimento acadêmico e social.  
 
4.A fim de contribuir para o exercício desse direito, os Estados Partes tomarão medidas 
apropriadas para empregar professores, inclusive professores com deficiência, habilitados para 
o ensino da língua de sinais e/ou do braille, e para capacitar profissionais e equipes atuantes em 
todos os níveis de ensino. Essa capacitação incorporará a conscientização da deficiência e a 
utilização de modos, meios e formatos apropriados de comunicação aumentativa e alternativa, 
e técnicas e materiais pedagógicos, como apoios para pessoas com deficiência.  
 
5.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino 
superior em geral, treinamento profissional de acordo com sua vocação, educação para adultos 
e formação continuada, sem discriminação e em igualdade de condições. Para tanto, os Estados 
Partes assegurarão a provisão de adaptações razoáveis para pessoas com deficiência.  
 

Artigo 25 
Saúde 

 
Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com deficiência têm o direito de gozar do estado 
de saúde mais elevado possível, sem discriminação baseada na deficiência. Os Estados Partes 
tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso a 
serviços de saúde, incluindo os serviços de reabilitação, que levarão em conta as especificidades 
de gênero. Em especial, os Estados Partes: 
 
a) Oferecerão às pessoas com deficiência programas e atenção à saúde gratuitos ou a custos 
acessíveis da mesma variedade, qualidade e padrão que são oferecidos às demais pessoas, 
inclusive na área de saúde sexual e reprodutiva e de programas de saúde pública destinados à 
população em geral; 
 
b) Propiciarão serviços de saúde que as pessoas com deficiência necessitam especificamente 
por causa de sua deficiência, inclusive diagnóstico e intervenção precoces, bem como serviços 
projetados para reduzir ao máximo e prevenir deficiências adicionais, inclusive entre crianças 
e idosos; 
 
c) Propiciarão esses serviços de saúde às pessoas com deficiência, o mais próximo possível de 
suas comunidades, inclusive na zona rural; 
 
d) Exigirão dos profissionais de saúde que dispensem às pessoas com deficiência a mesma 
qualidade de serviços dispensada às demais pessoas e, principalmente, que obtenham o 
consentimento livre e esclarecido das pessoas com deficiência concernentes. Para esse fim, os 
Estados Partes realizarão atividades de formação e definirão regras éticas para os setores de 
saúde público e privado, de modo a conscientizar os profissionais de saúde acerca dos direitos 
humanos, da dignidade, autonomia e das necessidades das pessoas com deficiência; 
 
e) Proibirão a discriminação contra pessoas com deficiência na provisão de seguro de saúde e 
seguro de vida, caso tais seguros sejam permitidos pela legislação nacional, os quais deverão 
ser providos de maneira razoável e justa; 
 
f) Prevenirão que se negue, de maneira discriminatória, os serviços de saúde ou de atenção à 
saúde ou a administração de alimentos sólidos ou líquidos por motivo de deficiência. 
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PROJETO DE LEI N.º 1.635, DE 2019 
(Do Sr. Mário Heringer) 

 
Determina a inclusão de conteúdo relativo às particularidades e 
demandas pedagógicas específicas dos alunos com necessidades 
educacionais especiais nos cursos de formação inicial de professores da 
educação básica, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-10381/2018.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Esta Lei determina a inclusão de conteúdo relativo às 

particularidades e demandas pedagógicas específicas dos alunos com necessidades 

educacionais especiais nos cursos de formação inicial de professores da educação 

básica, e dá outras providências. 

Art. 2º.  A Lei nº 9.396, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 13. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

III - zelar pela aprendizagem dos alunos, atentando para as 

demandas específicas daqueles com deficiência, transtorno 

global do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

...................................................................................................... 

Art. 62.  ........................................................................................ 

§ 8o  Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por 

referência a Base Nacional Comum Curricular e incluirão, 

obrigatoriamente, conteúdo relativo à educação especial, nos 

termos desta Lei.   
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...................................................................................................... 

Art. 63. ................................................................................            

................................................................................................................. 

Parágrafo único. Os cursos e programas de que tratam os incisos 

I e II incluirão, obrigatoriamente, conteúdo relativo às 

particularidades e demandas pedagógicas específicas dos 

alunos com deficiência, transtorno global do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotação. 

Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, 

planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional para a 

educação básica, será feita em cursos de graduação em pedagogia 

ou em nível de pós-graduação, a critério da instituição de ensino, 

garantida, nesta formação, a base comum nacional e conteúdo 

relativo às particularidades e demandas pedagógicas específicas 

dos alunos com deficiência, transtorno global do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – LDB, dedica todo um capítulo 

à Educação Especial, conceituando-a nos termos de seu art. 58: 

“Art. 58.  Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, 

a modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na 

rede regular de ensino, para educandos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.” 

Ainda que a legislação assegure ao educando com necessidades 

educacionais especiais o atendimento “em classes, escolas ou serviços 

especializados”, ela própria assevera que esse tipo de atendimento seja exceção 
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aplicada apenas aos casos em que, “em função das condições específicas dos alunos, 

não for possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular.” 

Ocorre que a inclusão dos educandos com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades e superdotação depende de uma 

combinatória, hoje inexistente nos sistemas de ensino brasileiros, entre condições 

estruturais da escola – tais como turmas reduzidas ou salas de recursos disponíveis 

–; disponibilidade de mão de obra especializada para monitorias e serviços de 

acompanhamento pedagógico; e formação pedagógica apropriada nas licenciaturas, 

para que os professores regentes saibam como atuar junto ao público da educação 

especial.  

Como afirma o próprio Conselho Nacional de Educação, no Parecer 

CNE/CP nº 9/2001: 

“As temáticas referentes à Educação de Jovens e Adultos, à Educação 

Especial e Educação Indígena, raramente estão presentes nos cursos 

de formação de professores, embora devessem fazer parte da 

formação comum a todos, além de poderem constituir áreas de 

aprofundamento, caso a instituição formadora avalie que isso se 

justifique. A construção espacial para alunos cegos, a singularidade 

linguística (sic.) dos alunos surdos, as formas de comunicação dos 

paralisados cerebrais, são, entre outras, temáticas a serem 

consideradas.” (pg. 27) 

Ainda que o supracitado Parecer seja de 2001, fato é que, até o presente, 

os cursos de Licenciatura, responsáveis pela formação de professores regentes das 

disciplinas lecionadas nos anos finais do ensino fundamental e no ensino médio, não 

são obrigados a oferecer conteúdos relativos ao ensino para o público-alvo da 

educação especial. Assim, os diversos professores pelos quais passa o aluno no 

decorrer de um ano letivo, caracterizam-se pela fragmentação do saber: dominam os 

conteúdos específicos de suas áreas temáticas e noções gerais de desenvolvimento 

humano, didática e fundamentos da educação, mas desconhecem as particularidades 

e demandas específicas dos distintos estudantes especiais que porventura venham a 

se encontrar em sua trajetória docente. 
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O descaso com a educação especial no Brasil é bem ilustrado no fato de 

não haver dados estatísticos disponíveis para o acompanhamento da Meta 4 do Plano 

Nacional de Educação1, conforme atesta o próprio Observatório do PNE: 

“Não há dados para o monitoramento desta meta [Meta 4]. As 

pesquisas e o Censo Demográfico do Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE) não buscam informações suficientes que 

permitiriam identificar como está a inclusão nas escolas das pessoas 

de 4 a 17 anos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. Esse é mais um 

sinal da indiferença histórica e persistente em relação ao tema. 

Indicadores auxiliares ajudam a traçar um panorama geral da 

situação.”2 

Diante da estimativa mundial da existência de uma criança autista para 

cada sessenta e oito crianças não-autistas (prevalência de 1:68)3 e considerando que 

o Transtorno do Espectro Autista – TEA é o principal, em termos numéricos, e mais 

complexo Transtorno Global do Desenvolvimento, apresentando-se, nas turmas 

regulares da educação básica, concomitantemente a deficiências motoras e 

sensoriais diversas, bem como às altas habilidades e superdotações, nota-se a 

relevância e a urgência na aprovação da proposta que ora apresentamos. Não é 

possível falarmos em educação inclusiva sem professores capacitados para esse fim. 

Pelo exposto, peço o apoio dos pares para a célere aprovação da 

presente proposta. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 2019.  

Deputado MÁRIO HERINGER 

PDT/MG 

                                                      
1 Meta 4: universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional 

especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de 

salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados. Fonte: Lei 

nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 
 
2 Fonte: http://www.observatoriodopne.org.br/home/4/7/#a-plataforma, pesquisado em 10 de março de 2019. 
3 DONAVAN, J.; ZUCKER, C. Outra sintonia: a história do autismo. Luiz A. de Araújo (trad.). São Paulo: Companhia 
das Letras, 2017. 

http://www.observatoriodopne.org.br/home/4/7/#a-plataforma
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:  

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino;  

III - zelar pela aprendizagem dos alunos;  

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional;  

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade.  

 

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino 

público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes 

princípios:  

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico 

da escola;  

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 

equivalentes.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade 

de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, 

para atender as peculiaridades da clientela de educação especial.  

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 

especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível 

a sua integração nas classes comuns de ensino regular.  

§ 3º A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem início na 

educação infantil e estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo 

único do art. 60 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 

para atender às suas necessidades;  

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 

para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 

concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 

integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 

sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no 

trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles 

que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 

disponíveis Para o respectivo nível do ensino regular.  

Art. 59-A. O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos com altas 

habilidades ou superdotação matriculados na educação básica e na educação superior, a fim de 

fomentar a execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno das 

potencialidades desse alunado. 

Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou 

superdotação, os critérios e procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput deste 

artigo, as entidades responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados do 

cadastro e as políticas de desenvolvimento das potencialidades do alunado de que trata o caput 

serão definidos em regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.234, de 29/12/2015) 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 

caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 

exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.  

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a 

ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de ensino, 

independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela 

estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13234-29-dezembro-2015-782192-publicacaooriginal-149105-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12014-6-agosto-2009-590195-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12014-6-agosto-2009-590195-norma-pl.html
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I - professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação 

infantil e nos ensinos fundamental e médio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.014, de 

6/8/2009) 

II - trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com 

habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, 

bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

III - trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior 

em área pedagógica ou afim. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de 

ensino, para ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, 

atestados por titulação específica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede pública 

ou privada ou das corporações privadas em que tenham atuado, exclusivamente para atender ao 

inciso V do caput do art. 36; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.515, de 16/2/2017) 

V - profissionais graduados que tenham feito complementação pedagógica, 

conforme disposto pelo Conselho Nacional de Educação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.415, 

de 16/2/2017) 

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 

especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas 

e modalidades da educação básica, terá como fundamentos:  

I - a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos 

fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho;  

II - a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e 

capacitação em serviço;  

III - o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de 

ensino e em outras atividades. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o exercício do 

magistério na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida 

em nível médio, na modalidade normal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.415, de 16/2/2017) 

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 

colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 

profissionais de magistério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão 

utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, 

de 13/10/2009) 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 

presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 4º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos 

facilitadores de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível superior 

para atuar na educação básica pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a 

formação de profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante 

programa institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de 

licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12014-6-agosto-2009-590195-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12014-6-agosto-2009-590195-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12014-6-agosto-2009-590195-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12014-6-agosto-2009-590195-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12014-6-agosto-2009-590195-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12014-6-agosto-2009-590195-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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§ 6º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame nacional 

aplicado aos concluintes do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em cursos de 

graduação para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - CNE. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência a Base 

Nacional Comum Curricular. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 

22/9/2016, convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

 

Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-

se-á por meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo 

habilitações tecnológicas. 

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se 

refere o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior, incluindo 

cursos de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou tecnológicos e de pós-

graduação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de educação básica a cursos 

superiores de pedagogia e licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo 

diferenciado. 

§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste artigo os professores 

das redes públicas municipais, estaduais e federal que ingressaram por concurso público, 

tenham pelo menos três anos de exercício da profissão e não sejam portadores de diploma de 

graduação. 

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cursos de pedagogia e 

outras licenciaturas definirão critérios adicionais de seleção sempre que acorrerem aos certames 

interessados em número superior ao de vagas disponíveis para os respectivos cursos. 

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em regulamento pelas 

universidades, terão prioridade de ingresso os professores que optarem por cursos de 

licenciatura em matemática, física, química, biologia e língua portuguesa. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.478, de 30/8/2017) 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:  

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras 

séries do ensino fundamental;  

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 

superior que queiram se dedicar à educação básica;  

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 

diversos níveis.  

Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, 

planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita 

em cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da instituição 

de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional.  

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de 

ensino de, no mínimo, trezentas horas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13478-30-agosto-2017-785417-publicacaooriginal-153676-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13478-30-agosto-2017-785417-publicacaooriginal-153676-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez) 

anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do 

disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

...................................................................................................................................................... 

ANEXO 

 

METAS E ESTRATÉGIAS 

....................................................................................................................................................... 

Meta 4: universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à 

educação básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular 
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de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos 

multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados. 

 

Estratégias: 

 

4.1) contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, as matrículas 

dos (as) estudantes da educação regular da rede pública que recebam atendimento educacional 

especializado complementar e suplementar, sem prejuízo do cômputo dessas matrículas na 

educação básica regular, e as matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado, 

na educação especial oferecida em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 

fins lucrativos, conveniadas com o poder público e com atuação exclusiva na modalidade, nos 

termos da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007; 

 

4.2) promover, no prazo de vigência deste PNE, a universalização do atendimento escolar à 

demanda manifesta pelas famílias de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, observado o que 

dispõe a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional; 

 

4.3) implantar, ao longo deste PNE, salas de recursos multifuncionais e fomentar a formação 

continuada de professores e professoras para o atendimento educacional especializado nas 

escolas urbanas, do campo, indígenas e de comunidades quilombolas; 

 

4.4) garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos multifuncionais, 

classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados, nas formas complementar 

e suplementar, a todos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 

e altas habilidades ou superdotação, matriculados na rede pública de educação básica, conforme 

necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno; 

 

4.5) estimular a criação de centros multidisciplinares de apoio, pesquisa e assessoria, 

articulados com instituições acadêmicas e integrados por profissionais das áreas de saúde, 

assistência social, pedagogia e psicologia, para apoiar o trabalho dos (as) professores da 

educação básica com os (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

 

4.6) manter e ampliar programas suplementares que promovam a acessibilidade nas instituições 

públicas, para garantir o acesso e a permanência dos (as) alunos (as) com deficiência por meio 

da adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da disponibilização de material 

didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva, assegurando, ainda, no contexto escolar, 

em todas as etapas, níveis e modalidades de ensino, a identificação dos (as) alunos (as) com 

altas habilidades ou superdotação; 

 

4.7) garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS como 

primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda língua, aos (às) 

alunos (as) surdos e com deficiência auditiva de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, em escolas e 

classes bilíngues e em escolas inclusivas, nos termos do art. 22 do Decreto no 5.626, de 22 de 

dezembro de 2005, e dos arts. 24 e 30 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, bem como a adoção do Sistema Braille de leitura para cegos e surdos-cegos; 
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4.8) garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob alegação 

de deficiência e promovida a articulação pedagógica entre o ensino regular e o atendimento 

educacional especializado; 

 

4.9) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao atendimento 

educacional especializado, bem como da permanência e do desenvolvimento escolar dos (as) 

alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação beneficiários (as) de programas de transferência de renda, juntamente com o 

combate às situações de discriminação, preconceito e violência, com vistas ao estabelecimento 

de condições adequadas para o sucesso educacional, em colaboração com as famílias e com os 

órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude; 

4.10) fomentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento de metodologias, materiais 

didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com vistas à promoção do ensino e 

da aprendizagem, bem como das condições de acessibilidade dos (as) estudantes com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

4.11) promover o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para subsidiar a formulação 

de políticas públicas intersetoriais que atendam as especificidades educacionais de estudantes 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 

que requeiram medidas de atendimento especializado; 

4.12) promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de saúde, assistência 

social e direitos humanos, em parceria com as famílias, com o fim de desenvolver modelos de 

atendimento voltados à continuidade do atendimento escolar, na educação de jovens e adultos, 

das pessoas com deficiência e transtornos globais do desenvolvimento com idade superior à 

faixa etária de escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atenção integral ao longo da 

vida; 

4.13) apoiar a ampliação das equipes de profissionais da educação para atender à demanda do 

processo de escolarização dos (das) estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, garantindo a oferta de professores (as) do 

atendimento educacional especializado, profissionais de apoio ou auxiliares, tradutores (as) e 

intérpretes de Libras, guias-intérpretes para surdos-cegos, professores de Libras, 

prioritariamente surdos, e professores bilíngues; 

4.14) definir, no segundo ano de vigência deste PNE, indicadores de qualidade e política de 

avaliação e supervisão para o funcionamento de instituições públicas e privadas que prestam 

atendimento a alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação; 

4.15) promover, por iniciativa do Ministério da Educação, nos órgãos de pesquisa, demografia 

e estatística competentes, a obtenção de informação detalhada sobre o perfil das pessoas com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação de 0 

(zero) a 17 (dezessete) anos; 

4.16) incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos demais cursos de formação para 

profissionais da educação, inclusive em nível de pós-graduação, observado o disposto no caput 

do art. 207 da Constituição Federal, dos referenciais teóricos, das teorias de aprendizagem e 

dos processos de ensino-aprendizagem relacionados ao atendimento educacional de alunos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

4.17) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 

lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar as condições de apoio ao 

atendimento escolar integral das pessoas com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação matriculadas nas redes públicas de ensino; 
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4.18) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 

lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar a oferta de formação 

continuada e a produção de material didático acessível, assim como os serviços de 

acessibilidade necessários ao pleno acesso, participação e aprendizagem dos estudantes com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 

matriculados na rede pública de ensino; 

4.19) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 

lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim de favorecer a participação das famílias e 

da sociedade na construção do sistema educacional inclusivo. 

 

Meta 5: alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3o (terceiro) ano do ensino 

fundamental. 

 

Estratégias: 

 

5.1) estruturar os processos pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais do ensino 

fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-escola, com qualificação 

e valorização dos (as) professores (as) alfabetizadores e com apoio pedagógico específico, a 

fim de garantir a alfabetização plena de todas as crianças; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 3.724, DE 2019 
(Da Sra. Aline Sleutjes) 

 
Altera a redação do inciso IV-A do art. 9º da Lei nº 9.394 (Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Brasileira), de 20 dezembro de 1996, para incluir 
no dispositivo os educandos com deficiência ou com transtornos globais 
do desenvolvimento. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10916/2018.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

                          Art. 1º - O inciso IV-A do art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art.9º.................................................................................. 
IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos para 
identificação rápida, cadastramento e atendimento, na educação 
básica e na educação superior, de alunos com deficiência, 
transtornos globais e altas habilidades ou superdotação (NR) 
............................................................................................. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
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                           Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
  

JUSTIFICAÇÃO 
 

             Segundo as Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação 
Básica, os educandos que apresentam necessidades educacionais especiais são 
aqueles que, durante o processo educacional, demonstram dificuldades acentuadas 
de aprendizagem ou limitações no processo de desenvolvimento que dificultem o 
acompanhamento das atividades curriculares, compreendidas em: 
 

a) aquelas não vinculadas a uma causa orgânica específica; 

 
b) aquelas relacionadas a condições, disfunções, limitações ou deficiências; 

 
c) dificuldades de comunicação e sinalização diferenciadas dos demais alunos, 

demandando adaptações de acesso ao currículo, com utilização de 

linguagens e códigos aplicáveis; 

 
d) altas habilidades/superdotação, grande facilidade de aprendizagem que os 

leve a dominar rapidamente os conceitos, os procedimentos e as atitudes1. 

 
            Em resumo, a educação especial inclui todo aluno com algum tipo de 
necessidade educacional especial, de qualquer natureza. Todavia, a atual redação do 
inciso IV-A do art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, contempla apenas 
os alunos com altas habilidades ou superdotação.  
            Consideramos de fundamental importância que não apenas os educandos 
com altas habilidades, mas também todos aqueles com alguma necessidade 
educativa especial, seja ela de qual natureza for, possam ter a possibilidade de uma 
identificação, um cadastramento e um atendimento mais ágil. 
             A inclusão dos alunos com deficiências e com transtornos globais possibilita 
estabelecer o horizonte das políticas educacionais, de modo que se assegure a 
igualdade de oportunidades e a valorização da diversidade no processo educativo. 
Nesse sentido, este dispositivo deve converter-se em um compromisso ético-político 
de todos, nas diferentes esferas de poder, e em responsabilidades bem definidas para 
sua operacionalização na realidade escolar. 

             Quanto antes houver a intervenção e avaliação dos alunos que 
possuem necessidades educacionais especiais, a inclusão dar-se-á de maneira eficaz 
e de maneira preventiva, apresentando a esse aluno condições reais de 
desenvolvimento e garantia de inclusão. 
            Quando os alunos são diagnosticados tardiamente, sobre suas 
necessidades educacionais especiais, eles sofrem as consequências no que se refere 
ao ensino aprendizagem, aspectos sociais de convivência familiar e comunitária, além 
de percalços psicológicos. Assim como na inserção futura destes alunos no mercado 
de trabalho, os quais sem a avaliação precoce e um afetivo desenvolvimento de 
potencialidades acabam sendo vistos como improdutivos em aspectos laborais. 

Ante o exposto, e pela relevância do tema, rogamos aos nobres pares agilidade 
na deliberação e aprovação do presente projeto de lei. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
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Sala das Sessões, em 26 de junho de 2019. 

 

DEPUTADA ALINE SLEUTJES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 

regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino.  

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 

diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em relação 

as demais instâncias educacionais.  

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.  

 

Art. 9º A União incumbir-se-á de:  

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios;  

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 

federal de ensino e o dos Territórios;  

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 

escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;  

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino 

médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação 

básica comum;  

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, diretrizes e procedimentos para identificação, cadastramento e atendimento, na 

educação básica e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.234, de 29/12/2015) 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;  

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 

definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;  

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13234-29-dezembro-2015-782192-publicacaooriginal-149105-pl.html
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VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 

ensino;  

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.  

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 

funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.  

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos 

os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.  

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao 

Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.  

 

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:  

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino;  

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 

acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 

dessas esferas do Poder Público;  

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 

diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos seus 

Municípios;  

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;  

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a 

todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.061, de 27/10/2009, publicada no DOU de 28/10/2009, em vigor em 1º de janeiro 

do ano subsequente ao de sua publicação) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 

Estados e aos Municípios.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 3.874, DE 2019 
(Do Sr. Pastor Gildenemyr) 

 
Dispõe sobre o fomento à formação e desenvolvimento de jovens talentos 
e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3724/2019.  
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12061-27-outubro-2009-591900-publicacaooriginal-116953-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12061-27-outubro-2009-591900-publicacaooriginal-116953-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12061-27-outubro-2009-591900-publicacaooriginal-116953-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º A União incentivará e apoiará, por meio de programas próprios, ações que 

promovam a atuação integrada das áreas da educação, cultura, ciências e esportes, no âmbito 

dos sistemas de ensino, tendo em vista promover a identificação, a formação e o 

desenvolvimento de crianças e jovens talentosos, que sejam alunos dos estabelecimentos de 

ensino básico da rede pública nacional, nos termos do disposto nos arts. 203, 205, 208, 213, 

215, 217 e 218 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. As ações federais de promoção serão regulamentadas por 

instrumento jurídico apropriado, que definirá inclusive as formas de articulação com órgãos e 

entidades dos entes federados, tais como as secretarias de educação, de apoio aos beneficiários 

e de repasse de recursos, quando for o caso.  

Art. 2º As transferências voluntárias da União aos entes federados e outras 

entidades diretamente beneficiadas, destinadas ao financiamento de programas educacionais 

condicionam-se à comprovação periódica, pelo menos uma vez ao ano, da efetiva realização 

das ações referidas no art. 1º desta Lei.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

O incentivo ao desenvolvimento dos talentos constitui missão indiscutível dos 

sistemas de educação formal, reunindo suas diferentes áreas de atuação, do mundo da cultura, 

das ciências e do desporto.  

Já é tempo de criarmos os meios legais para efetivar o atendimento especial a 

estudantes com desempenho acima da média, que até já está previsto em nossa Constituição, 

mas ainda carecendo de dispositivos práticos que facilitem e amparem seu cumprimento. 

Além de países europeus, a Coréia do Sul, os Estados Unidos, Taiwan, e mesmo a 

China mantêm há anos programas de governo para descobrir e estimular os alunos com talento 

e desempenho excepcionais, o que supõe reserva de recursos para investimento com retorno 

mais que seguro, porque feito em inteligência humana e na busca, disseminação e aplicação de 

conhecimento. O resultado certo é a inovação tecnológica e social que traz benefícios para os 

indivíduos, suas famílias, suas comunidades, e também para seus países. 

No Brasil, dados de 2017 do Ministério da Educação revelaram que o país tinha 

cerca de 19.699 alunos com superdotação ou altas habilidades estudando na educação básica, 

representando 0,04% os mais de 48 milhões de alunos matriculados nesta fase escolar. Sendo 

que, a maioria destes alunos estuda em classes comuns, misturados a outros alunos. 

A realização de atividades que estimulem a criatividade, o esforço pela 

aprendizagem, o entusiasmo pela busca do saber e sua aplicação, são fundamentais para a 
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consolidação da educação escolar e para a disseminação, no âmbito dos seus sistemas, da 

permanente dinâmica da qualidade.  

Fomentar tais ações é o objetivo deste projeto de lei. A União, em colaboração com 

os entes federados, deverá manter, de modo sistemático, programas que estimulem os jovens 

talentos, a exemplo das olimpíadas em áreas do conhecimento, exposições artísticas, 

competições desportivas estudantis e muitas outras. Algumas já existem. Outras deverão ser 

criadas. Mas sempre sob uma nova perspectiva: a da integração e do estímulo ordenado de 

desenvolvimento dos talentos.  

Estou seguro de que a relevância desta iniciativa haverá de assegurar o apoio dos 

ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 03 de julho de 2019. 

 

Deputado Pastor Gildenemyr 

(PMN/MA) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Assistência Social 
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Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção 

de sua integração à vida comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e 

organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 

gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 

estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa 

de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita tributária 

líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação 

realizadas por universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica 

poderão receber apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 
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Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com 

o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir 

diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e 

desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações 

integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: ("Caput" 

do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

I - erradicação do analfabetismo;  

II - universalização do atendimento escolar;  

III - melhoria da qualidade do ensino;  

IV - formação para o trabalho;  

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.  

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 

proporção do produto interno bruto. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 59, de 

2009) 

 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 

ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 

à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  
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§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, 

de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta 

de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da 

Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e 

econômico com pleno exercício dos direitos culturais.  

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura 

e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes 

princípios:  

I - diversidade das expressões culturais;  

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes 

na área cultural;  

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 

desenvolvidas;  

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  

VII - transversalidade das políticas culturais;  

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  

IX - transparência e compartilhamento das informações;  

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 

cultura.  

§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas 

da Federação:  

I - órgãos gestores da cultura;  

II - conselhos de política cultural;  

III - conferências de cultura;  

IV - comissões intergestores;  

V - planos de cultura;  

VI - sistemas de financiamento à cultura;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  

VIII - programas de formação na área da cultura; e  

IX - sistemas setoriais de cultura.  

§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, 

bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de 

governo.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos 

sistemas de cultura em leis próprias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 71, de 

2012) 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 

tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html


69 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7212-A/2017 

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a 

articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 

3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 

públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU 

de 3/3/2015) 

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de 

modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e 

a autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal. 

Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o fortalecimento da inovação 

nas empresas, bem como nos demais entes, públicos ou privados, a constituição e a manutenção 

de parques e polos tecnológicos e de demais ambientes promotores da inovação, a atuação dos 

inventores independentes e a criação, absorção, difusão e transferência de tecnologia. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU 

de 3/3/2015) 

Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão firmar 

instrumentos de cooperação com órgãos e entidades públicos e com entidades privadas, 

inclusive para o compartilhamento de recursos humanos especializados e capacidade instalada, 

para a execução de projetos de pesquisa, de desenvolvimento científico e tecnológico e de 

inovação, mediante contrapartida financeira ou não financeira assumida pelo ente beneficiário, 

na forma da lei. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação será organizado 

em regime de colaboração entre entes, tanto públicos quanto privados, com vistas a promover 

o desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação. 

§ 1º Lei federal disporá sobre as normas gerais do Sistema Nacional de Ciência, 

Tecnologia e Inovação. 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios legislarão concorrentemente 

sobre suas peculiaridades. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 108, DE 2020 
(Do Sr. Paulo Ramos) 

 
Institui a Política Nacional de Incentivo ao Desenvolvimento da Pessoa 
com Altas Habilidades ou Superdotação e estabelece as diretrizes para a 
sua execução. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3874/2019.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Incentivo ao 

Desenvolvimento da Pessoa com Altas Habilidades ou Superdotação (PNAHS) e 

estabelece diretrizes para sua execução. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com altas 

habilidades ou superdotação aquela que apresenta habilidade significativamente 

superior à média da população em alguma área do conhecimento ou desenvolvimento 

humano, com notável facilidade de aprendizagem, criatividade e envolvimento com as 

tarefas realizadas, podendo se destacar em uma ou algumas das seguintes áreas: 

I – saberes acadêmicos; 

II – interação social; 

III – artes; 

IV – psicomotricidade. 

§ 2º A coexistência de deficiência física, sensorial ou mental, de 

transtorno global de desenvolvimento ou de condição neurológica atípica não interfere 

nos direitos e garantias estabelecidos por esta Lei.  

Art. 2º São diretrizes da PNAHS: 

I – garantia do direito ao pleno desenvolvimento das pessoas com 

altas habilidades ou superdotação como condição essencial para a sua realização 

pessoal e exercício da cidadania; 

II – reconhecimento da importância estratégica de o poder público 

investir no desenvolvimento de talentos e habilidades excepcionais como forma de 

contribuição para o progresso do País e da Humanidade; 

III – reconhecimento da necessidade urgente da atuação do Poder 

Público no sentido de desenvolver ações e programas intersetoriais que atendam às 

necessidades das pessoas com altas habilidades e superdotação, afastando-as de 

toda forma de negligência e discriminação; 
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IV – responsabilidade do poder público, da família, das instituições de 

ensino e da sociedade com a oferta de educação de qualidade à pessoa com altas 

habilidades ou superdotação; 

V – participação das pessoas com altas habilidades ou superdotação 

na formulação de programas e ações voltados para o segmento, bem como no 

acompanhamento e avaliação dessas ações.   

Art. 3º São objetivos da PNAHS: 

I – ampliar o atendimento público às pessoas com altas habilidades e 

superdotação, por meio da ação articulada de setores como saúde, educação, cultura, 

ciência e tecnologia, esporte, trabalho, assistência social, família e direitos humanos; 

II – promover, no âmbito da saúde e da educação, a formação e 

capacitação de profissionais especializados no atendimento à pessoa com altas 

habilidades ou superdotação e preparados para identificar precocemente essa 

condição; 

III – estimular a pesquisa científica, a produção acadêmica e a 

circulação de informações relativas à superdotação e temas afins;  

IV – garantir a atenção integral às pessoas com altas habilidades ou 

superdotação, bem como apoio permanente às suas famílias, inclusive por meio de 

programas de transferência de renda, quando necessário; 

V – oferecer atendimento educacional especializado, em todos os 

níveis e modalidades de ensino, assegurado o apoio multiprofissional de saúde, com 

vistas ao pleno desenvolvimento do educando com altas habilidades ou superdotação; 

VI – fortalecer a qualidade da oferta de educação especial aos alunos 

com altas habilidades ou superdotação, nos termos do capítulo V da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, especialmente no que concerne à formação dos 

profissionais e aos recursos técnicos e físicos disponíveis para a efetivação do 

atendimento educacional especializado previsto na lei; 

VII – assegurar os meios necessários para a efetivação do cadastro 

nacional de alunos com altas habilidades ou superdotação matriculados na educação 

básica e na educação superior, previsto no art. 59-A da Lei nº 9.394, de 20 de 
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dezembro de 1996, de modo que se tenha um quantitativo real do número de 

estudantes com essa condição; 

VIII – facilitar a progressão, no ensino regular, dos estudantes com 

altas habilidades ou superdotação e garantir-lhes as adaptações curriculares 

necessárias ao desenvolvimento pleno de suas potencialidades; 

IX – estimular convênios ou parcerias entre instituições de educação 

superior e instituições de educação básica, com vistas ao fornecimento de recursos 

humanos e materiais para o atendimento educacional especializado garantido aos 

estudantes com altas habilidades ou superdotação no âmbito da educação especial; 

X – estimular convênios e parcerias entre entidades do setor 

produtivo, empresarial, acadêmico, artístico, esportivo, públicas ou privadas, 

nacionais ou internacionais, das áreas diversas, e as instituições de educação básica 

e superior com vistas a oferecer informação e experiências aos estudantes com altas 

habilidades ou superdotação; 

XI – garantir às pessoas com altas habilidades ou superdotação a 

inclusão como beneficiárias de programas sociais diversos que possam viabilizar ou 

favorecer o desenvolvimento de seus talentos e habilidades ao longo da vida;  

XII – promover a participação da pessoa com altas habilidades ou 

superdotação em atividades artísticas, intelectuais, culturais, esportivas e recreativas; 

XIII – efetivar levantamento de casos de altas habilidades ou 

superdotação entre menores infratores e oferecer condições efetivas de 

desenvolvimento a esses jovens, garantido o apoio necessário a suas famílias.   

XIV – instituir cadastro nacional para identificação de talentos de 

pessoas com altas habilidades ou superdotação, de modo a facilitar sua inserção 

profissional e acadêmica. 

Art. 4º Para a consecução dos objetivos da PNAHS, será elaborado o 

Plano Nacional de Apoio à Pessoa com Altas Habilidades ou Superdotação 

(PNAPAHS), que estabelecerá metas e ações intersetoriais, nos termos do 

regulamento. 

Parágrafo único. O PNAPAHS terá vigência de dez anos e será 

elaborado em conjunto pelos órgãos governamentais responsáveis pelas áreas de 
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saúde, educação, ciência e tecnologia, cultura, esporte, trabalho e assistência social, 

família e direitos humanos, entre outras que venham a demonstrar afinidade com o 

tema, de forma participativa, assegurada a manifestação de representantes das 

pessoas com altas habilidades ou superdotação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O documento final da Conferência Mundial sobre os Direitos 

Humanos, de Viena (UNESCO, 1993), trouxe inscrito, entre outros, o princípio da 

diversidade, ou seja, “o reconhecimento da pluralidade de sujeitos portadores de 

direitos e de seus direitos específicos como parte integrante e indivisível da plataforma 

universal dos Direitos Humanos”. O direito à diferença e o direito à igualdade 

passaram, a partir de então, a ser considerados em um mesmo patamar de 

importância, o que tem dado suporte a políticas inclusivas em todo o mundo.   

O projeto de lei que ora apresentamos pretende fixar as diretrizes para 

mais um conjunto de direitos e garantias voltados para a inclusão de determinado 

grupo em nossa sociedade – o das pessoas com altas habilidades ou superdotação.  

Segundo Joseph Renzulli4, pesquisador do Centro Nacional de 

Pesquisa sobre o Superdotado e Talentoso, da Universidade de Connecticut, Estados 

Unidos, a pessoa considerada superdotada deve possuir três características : i) 

habilidade acima da média em alguma área do conhecimento; ii) envolvimento com a 

tarefa (motivação, vontade de realizar determinada tarefa, concentração e 

perseverança); e iii) criatividade (capacidade de pensar em algo diferente, ver novos 

significados e implicações, retirar ideias de um contexto e usá-las em outro). 

Renzulli entende a superdotação como condição que pode ser 

desenvolvida em algumas pessoas (com habilidade superior em alguma ou algumas 

áreas), em certas ocasiões e sob certas circunstâncias. Esta compreensão é 

importante na medida em que, ao considerar a superdotação como “condição a ser 

desenvolvida”, o pesquisador admite a necessidade de que sejam oferecidas 

oportunidades específicas para que esse desenvolvimento se dê. Com base nessa 

concepção, defendemos o compromisso do poder público com a atenção integral às 

pessoas com altas habilidades ou superdotação do nosso País, desde o 

reconhecimento precoce da condição, passando pela oferta de programas de 

transferência de renda para as famílias mais pobres que tenham crianças 

                                                      
4 Apud ANDRES, Aparecida. “Educação de alunos superdotados/altas habilidades: legislação e normas 

nacionais; legislação internacional”.  CONLE, Câmara dos Deputados, 2010. 
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/estudos-e-notas-tecnicas/publicacoes-da-consultoria-
legislativa/areas-da-conle/tema11/2010_645.pdf  

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/estudos-e-notas-tecnicas/publicacoes-da-consultoria-legislativa/areas-da-conle/tema11/2010_645.pdf
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/estudos-e-notas-tecnicas/publicacoes-da-consultoria-legislativa/areas-da-conle/tema11/2010_645.pdf
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superdotadas e pela garantia de atendimento próprio de profissionais de saúde 

quando a condição da pessoa assim exigir,    até a oferta de educação especializada 

e de oportunidades concretas de desenvolvimento de seu potencial, em todos os 

níveis e modalidades de ensino, ao longo de toda a vida.   

A presença das altas habilidades ou superdotação na legislação 

brasileira é escassa e se restringe à garantia de atendimento educacional 

especializado, no âmbito do capítulo da educação especial da Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (LDB). No entanto, são imensas as barreiras que as 

pessoas com essa condição encontram para serem identificadas, desenvolver seu 

potencial, encontrar trabalho compatível com seus talentos e alcançar a alegria da 

realização pessoal. O desconhecimento generalizado das dificuldades da condição 

alimenta a falsa ideia de que a pessoa com altas habilidades é privilegiada e pode, 

portanto, prescindir de qualquer apoio, o que desvia os esforços da sociedade e do 

poder público para outros setores vulneráveis e acaba por negligenciar a parcela das 

pessoas superdotadas.  

Enquanto a Organização Mundial de Saúde (OMS) estima, com base 

na média global, que haja cerca de 10 milhões de superdotados no Brasil, o Censo 

Educacional de 2016 identificou apenas cerca de 16 mil na educação básica, sendo o 

total de estudantes do País aproximadamente 50 milhões. Essa proporção tão baixa 

de superdotados no ensino regular revela a primeira – e possivelmente a maior – 

barreira ao se pensar em políticas públicas voltadas para esse grupo de pessoas: a 

dificuldade de identificá-las.   

É verdade que há características comuns entre superdotação e outras 

condições como autismo, déficit de atenção e hiperatividade, transtorno desafiador 

opositor, entre outras, o que gera avaliações equivocadas. Há também casos em que, 

de fato, a superdotação convive com alguma deficiência ou outra condição 

neurodivergente, inclusive com essas citadas. O reconhecimento dos superdotados 

no ambiente escolar não é, de fato, simples. Muitas vezes, esse tipo de aluno, 

desmotivado diante das situações pedagógicas a que está exposto e tomado por um 

sentimento de inadequação, acaba se destacando negativamente e apresentando 

comportamento muito próximo ao daqueles que possuem problemas de 

aprendizagem. 

É urgente, portanto, que os profissionais da saúde e da educação 

estejam capacitados para identificar as crianças com altas habilidades de modo a 

evitar erros de diagnósticos que podem acarretar consequências danosas como anos 

de medicação indevida, frustração, depressão, uso abusivo de drogas ou álcool e, 

especialmente, a falta de oportunidades para o desenvolvimento do imenso potencial 

do indivíduo.  
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O abandono intelectual dos superdotados, além de constituir grave 

desperdício de talento e felicidade, gera efeitos sociais perversos. Enquanto os alunos 

com altas habilidades de famílias com maior renda podem receber apoio das famílias 

e encontrar algum estímulo, ainda que fora da educação regular, no caso dos alunos 

superdotados mais pobres, a inadequação ao ambiente escolar leva, com frequência, 

ao abandono da escola. Muitos deles, sem outra oportunidade, acabam por direcionar 

sua inteligência para a atuação criminosa. A professora Maria de Lourdes Lunkes, da 

Universidade Federal de Santa Maria, identificou entre os menores infratores do 

Município de Santo Ângelo, no Rio Grande do Sul, o impressionante percentual de 

10% de jovens com altas habilidades5.  

Em países com sólida política de apoio à superdotação, 

como Estados Unidos, Japão e Israel, existe uma rede formada por educadores, 

psicólogos, médicos e serviços sociais, cuja preocupação primeira é dar apoio às 

famílias. Considerando que os pais normalmente não têm informação suficiente para 

identificar comportamento de altas habilidades em seus filhos, a profissionais bem 

preparados cabe esse reconhecimento. Em Israel – país expoente no manejo da 

superdotação – a rede de proteção aos talentosos começa na primeira infância. Se 

uma criança pequena é brilhante, mas muito agitada, imediatamente começa a 

receber apoio dos profissionais de educação e saúde para transformar essa agitação 

em ação criativa. Esse acompanhamento segue até a vida adulta6.  

O Brasil tem algumas experiências bem-sucedidas de programas de 

apoio a superdotados, tanto públicas quanto privadas. É preciso, no entanto, que tais 

experiências se expandam, recebam suporte e que a elas se somem outras ações 

que assegurem o desenvolvimento pleno das pessoas com altas habilidades. Esse 

conjunto de iniciativas deve ser coordenado pelo poder público, numa atuação que 

ouça as demandas dos superdotados, articule todas as pastas envolvidas para 

atendê-las e sistematize, na forma de um plano nacional, metas e meios para efetivá-

las.   

É essa a proposta que apresentamos na presente oportunidade: a 

instituição da Política Nacional de Incentivo ao Desenvolvimento da Pessoa com Altas 

Habilidades ou Superdotação e a previsão do Plano Nacional de Apoio à Pessoa com 

Altas Habilidades ou Superdotação. 

Estamos certos de que a atenção aos superdotados deste País é 

urgente para resguardar os direitos humanos desses cidadãos, respeitar as suas 

diferenças e desenvolver seus talentos e paixões de modo a permitir uma vida plena 

                                                      
5http://www.sescsp.org.br/sesc/revistas_sesc/pb/artigo.cfm?Edicao_Id=376&breadcrumb=1&Artigo_ID=5786&ID

Categoria=6654&reftype=1 

 

6 http://epoca.globo.com/vida/noticia/2016/02/o-brasil-desperdica-seus-talentos.html 

 

http://epoca.globo.com/vida/noticia/2016/02/o-brasil-desperdica-seus-talentos.html
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e realizada. Acreditamos, também, que investir em uma política pública que apoie 

esse grupo de excepcionais aptidões é uma forma de promover desenvolvimento, 

progresso e riqueza para o Brasil e para a Humanidade. 

Por todas essas razões, contamos com o valoroso apoio dos nobres 

pares no sentido de aprovar esta nossa proposta.  

Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 2020. 

Deputado PAULO RAMOS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade 

de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, 

para atender as peculiaridades da clientela de educação especial.  

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 

especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível 

a sua integração nas classes comuns de ensino regular.  

§ 3º A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem início na 

educação infantil e estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo 

único do art. 60 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 

para atender às suas necessidades;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 

para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 

concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 

integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 

sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no 

trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles 

que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 

disponíveis Para o respectivo nível do ensino regular.  

Art. 59-A. O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos com altas 

habilidades ou superdotação matriculados na educação básica e na educação superior, a fim de 

fomentar a execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno das 

potencialidades desse alunado. 

Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou 

superdotação, os critérios e procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput deste 

artigo, as entidades responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados do 

cadastro e as políticas de desenvolvimento das potencialidades do alunado de que trata o caput 

serão definidos em regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.234, de 29/12/2015) 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 

caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 

exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.  

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a 

ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de ensino, 

independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 1.826, DE 2021 
(Do Sr. Loester Trutis) 

 
Esta Lei altera o artigo 59 e inclui o art. 60-A a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, no 
qual fica proibido que escolas públicas contratem docentes sem 
especialização adequada para lidar com alunos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento (TGD) e altas habilidades ou 
superdotação de nível fundamental e médio. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7212/2017.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13234-29-dezembro-2015-782192-publicacaooriginal-149105-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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PROJETO DE LEI N°, DE 2021 

(Do Sr. LOESTER TRUTIS) 

 

 

Esta Lei altera o artigo 59 e inclui o art. 60-A a 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, no qual 

fica proibido que escolas públicas contratem 

docentes sem especialização adequada para lidar 

com alunos com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento (TGD) e altas habilidades ou 

superdotação de nível fundamental e médio. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera e inclui dispositivo a Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, 

proibindo que escolas públicas contratem docentes sem especialização adequada para 

lidar com alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento (TGD) e 

altas habilidades ou superdotação de nível fundamental e médio. 

Art. 2º O artigo 59 e artigo 60-A da Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 passam a 

viger com a seguinte redação: 

“Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos 

com deficiência: 

III- professores com especialização adequada em nível 

fundamental, médio ou superior, para atendimento 

especializado, bem como professores do ensino regular 

capacitados para a integração desses educandos nas 

classes comuns; 

Art. 60-A. Fica proibido que escolas públicas contratem 

professores sem especialização adequada para lidar com 

educandos com deficiência, transtornos globais do 
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desenvolvimento (TGD) e altas habilidades ou 

superdotação.” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Constituição Federal da República prevê como um dos princípios inerentes ao 

ensino a “igualdade de condições de acesso e permanência na escola”, bem como é 

dever do Estado ofertar o atendimento educacional especializado, de preferência na rede 

regular de ensino. Em consonância com este entendimento, a Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989, prevê que o Poder Público e seus órgãos têm o dever de conceder às 

pessoas com deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos 

à educação. 

Assim, além de ser um direito inerente as pessoas, é também dever do Estado 

proporcionar uma educação básica de qualidade, eficiente e em plena igualdade de 

condições, o que, desde o princípio, garante o tratamento de forma igualitária a partir de 

suas desigualdades, em conformidade com a legalidade. 

Dessa mesma maneira, com objetivo de instituir em lei especifica os direitos 

inerentes as pessoas com deficiência, foi promulgada a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015, o Estatuto da Pessoa com Deficiência. Esta lei prevê diversos aspectos 

relacionados à inclusão das pessoas com deficiência, dentre os quais, incumbe ao Poder 

Público, projetos pedagógicos que institucionalize o atendimento educacional 

especializado, ou seja, é de responsabilidade do Estado o fornecimento de um sistema 

educacional específico, abrangente e efetivo. 

Diante disso, o presente projeto de lei prevê que o sistema de ensino assegure 

aos educandos com deficiência, professores e assistentes formados, pós-graduados e 

com especialização adequada em nível fundamental, médio, superior ou técnico, para 

atendimento dos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
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(TGD) e altas habilidades ou superdotação. Visto que, os professores são facilitadores e 

mediadores da aprendizagem, carecem que estas sejam repassadas da forma mais 

completa, singular e inclusiva. 

 A necessidade desta especialização tem como objetivo que o docente esteja 

preparado para transmitir conhecimento eficaz, estabelecer uma comunicação acessível 

e produzir trabalhos pedagógicos inclusivos, pois o simples recebimento em sala de aula 

não significa a inclusão do educando especial.   

Fica proibido, portanto, a contratação de profissionais que não tiverem a devida 

especialização para atendimento dos educandos e, nos casos em que não for necessário 

o acompanhamento do profissional especializado, deverá ser apresentado um estudo de 

caso e comprovação por meio de laudo médico. Nestes casos, o educando com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 

poderá ser acompanhada por estagiário especializado. 

A pessoa com deficiência, superdotação ou altas habilidades, transtornos globais 

do desenvolvimento se sente incluída, não apenas por estar em convívio com outras 

pessoas, mas por ser compreendida, respeitada e tratada de forma igualitária de acordo 

com as particularidades.  

Como consequência deste ensino inclusivo, com professores devidamente 

capacitados e orientados, aumentará o rendimento pedagógico e a capacidade intelectual 

dos educandos, assim como estabelece uma maior integração com os colegas de classe, 

professores, família e também com a comunidade.  

Ante o exposto, em razão da importância e relevância do projeto de lei, peço 

apoio dos nobres colegas parlamentares para a sua aprovação. 

 

 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

Deputado LOESTER TRUTIS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 

para atender às suas necessidades;  

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 

para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 

concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 

integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 

sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no 

trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles 

que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 

disponíveis Para o respectivo nível do ensino regular.  

 

Art. 59-A. O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos com altas 

habilidades ou superdotação matriculados na educação básica e na educação superior, a fim de 

fomentar a execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno das 

potencialidades desse alunado. 

Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou 

superdotação, os critérios e procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput deste 

artigo, as entidades responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados do 

cadastro e as políticas de desenvolvimento das potencialidades do alunado de que trata o caput 

serão definidos em regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.234, de 29/12/2015) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13234-29-dezembro-2015-782192-publicacaooriginal-149105-pl.html
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Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 

caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 

exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.  

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a 

ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de ensino, 

independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela 

estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

I - professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação 

infantil e nos ensinos fundamental e médio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.014, de 

6/8/2009) 

II - trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com 

habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, 

bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

III - trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior 

em área pedagógica ou afim. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de 

ensino, para ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, 

atestados por titulação específica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede pública 

ou privada ou das corporações privadas em que tenham atuado, exclusivamente para atender ao 

inciso V do caput do art. 36; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.515, de 16/2/2017) 

V - profissionais graduados que tenham feito complementação pedagógica, 

conforme disposto pelo Conselho Nacional de Educação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.415, 

de 16/2/2017) 

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 

especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas 

e modalidades da educação básica, terá como fundamentos:  

I - a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos 

fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho;  

II - a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e 

capacitação em serviço;  

III - o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de 

ensino e em outras atividades. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12014-6-agosto-2009-590195-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12014-6-agosto-2009-590195-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12014-6-agosto-2009-590195-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12014-6-agosto-2009-590195-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12014-6-agosto-2009-590195-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12014-6-agosto-2009-590195-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12014-6-agosto-2009-590195-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12014-6-agosto-2009-590195-norma-pl.html
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Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 

deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 

institui a tutela jurisdicional de interesses 

coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 

a atuação do Ministério Público, define crimes, 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração 

social, nos termos desta Lei.  

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 

da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa 

humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos princípios 

gerais de direito.  

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 

ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições constitucionais 

e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, 

e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e da sociedade.  

 

Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, 

ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros 

que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 

econômico.  

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades 

da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, 

aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem 

prejuízo de outras, as seguintes medidas:  

I - na área da educação:  

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a 

habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 

próprios;   

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 

públicas;   

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento público 

de ensino;   

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-

escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual 

ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência;   

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos demais 

educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;   
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f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 

particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 

de ensino;   

II - na área da saúde:  

a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 

nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto risco, 

à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce de 

outras doenças causadoras de deficiência;   

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do trabalho 

e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;   

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação;  

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 

padrões de conduta apropriados;   

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não internado;  

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 

de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a integração 

social;   

III - na área da formação profissional e do trabalho:  

a) o apoio governamental à formação profissional, ¿a orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 

formação profissional;   

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de empregos, 

inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não tenham 

acesso aos empregos comuns;  

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e 

privado, de pessoas portadoras de deficiência;  

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de trabalho, 

em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração Pública e do 

setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres integradas ao mercado 

de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência;  

IV - na área de recursos humanos:  

a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de técnicos 

de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para formação 

profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 

conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 

pessoas portadoras de deficiências; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 

conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência; 

V - na área das edificações:  

a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 

deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
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Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

PROJETO DE LEI Nº 7.212, DE 2017

Apensados: PL nº 10.381/2018, PL nº 10.916/2018, PL nº 1.635/2019, PL nº
3.724/2019, PL nº 3.874/2019, PL nº 465/2019, PL nº 108/2020 e PL nº

1.826/2021

Altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de
dezembro de 1996 (LDB) para dispor sobre
o cargo de Professor de Apoio Especializado
em Educação Especial para atendimento ao
aluno deficiente e dá outras providências.

Autor: Deputado AUREO

Relatora: Deputada ERIKA KOKAY

I - RELATÓRIO

O  Projeto de Lei nº 7.212, de 2017, principal, de autoria do

Deputado Aureo, “altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB) para

dispor  sobre  o  cargo  de  Professor  de  Apoio  Especializado  em  Educação

Especial para atendimento ao aluno deficiente e dá outras providências”.

Nos termos do art. 1º da proposição principal, cria-se o cargo

de  Professor  de  Apoio  Especializado  em Educação  Especial,  caracterizado

pelo docente que tenha frequentado cursos de extensão ou de especialização

voltados para o Atendimento Educacional Especializado (AEE) a alunos que

apresentem  necessidades  educacionais  especiais.  Referido  professor  terá

atuação de caráter  pedagógico e social,  relacionada à realização de ações

afirmativas, mediadoras e formativas.

O art. 2º do Projeto de Lei nº 7.212, de 2017, preconiza que o

atendimento aos alunos com necessidades educacionais especiais deve ser

realizado,  preferencialmente,  em  classes  comuns  do  ensino  regular,  em

qualquer etapa ou modalidade da educação básica.
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O  PL  principal  altera  também  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de

dezembro de 1996 (LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional),

para acrescer o art. 59-B, dispondo que o “poder público deverá estimular a

formação  ou  a  especialização  de  Professor  de  Apoio  Especializado  em

Educação  Especial  através  de  bonificações  por  especialização,  de  cunho

pecuniário  ou  não,  em  instituições  de  ensino  superior  devidamente

reconhecidas pelo Ministério da Educação”.

A  referida  matéria  preconiza  ainda  que  as  Instituições  de

Ensino Superior possam ofertar cursos de extensão e de especialização em

educação  especial,  os  quais  deverão  abordar,  além  de  outros  temas

relevantes, Educação Especial Inclusiva; Direitos Humanos; Lei nº 13.146, de 6

de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); Motricidade Humana;

Controle Motor e Neurociências; e Reeducação Funcional.

Apensado à proposição principal, tramita o  Projeto de Lei nº

10.381,  de  2018,  de  autoria  do  Deputado  Hugo  Motta,  que  acrescenta

parágrafo único ao art. 59 da LDB para prever que os currículos dos cursos de

formação  inicial  de  professores  para  o  ensino  regular  na  educação  básica

conterão  obrigatoriamente  componentes  curriculares  específicos  que  os

qualifiquem para o adequado atendimento das necessidades pedagógicas dos

educandos  com deficiência,  transtornos  globais  do  desenvolvimento  e  altas

habilidades ou superdotação.

Apensado ao Projeto de Lei nº 10.381, de 2018, está o Projeto

de Lei nº 10.916, de 2018, de autoria do Deputado Luiz Couto, que altera o art.

61  e  o  art.  62  da  LDB,  para  acrescentar  dispositivos  que  assegurem aos

professores  a  formação  necessária  para  promover  a  inclusão  educacional

efetiva dos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento

e altas habilidades ou superdotação.

Apensado ao Projeto de Lei 10.916, de 2018, está o Projeto de

Lei  nº  465,  de  2019,  de  autoria  do  Deputado  Valmir  Assunção,  que,  com

redação idêntica ao PL nº 10.916, de 2018, altera o art. 61 e o art. 62 da LDB,

para  acrescentar  dispositivos  que  assegurem  aos  professores  a  formação

necessária para promover a inclusão educacional efetiva dos educandos com *C
D2
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deficiência,  transtornos  globais  do  desenvolvimento  e  altas  habilidades  ou

superdotação.

Apensado ao Projeto de Lei nº 10.381, de 2018, está o Projeto

de  Lei  nº  1.635,  de  2019,  de  autoria  do  Deputado  Mário  Heringer,  que

determina  a  inclusão  de  conteúdo  relativo  às  particularidades  e  demandas

pedagógicas específicas dos alunos com necessidades educacionais especiais

nos cursos de formação inicial de professores da educação básica e dá outras

providências.

Apensado ao Projeto de Lei nº 10.916, de 2018, está o Projeto

de Lei nº 3.724, de 2019, de autoria da Deputada Aline Sleutjes, que altera a

redação  do  inciso  IV-A  do  art.  9º  da  LDB,  para  incluir  no  dispositivo  os

educandos com deficiência ou com transtornos globais do desenvolvimento.

Apensado ao Projeto de Lei nº 3.724, de 2019, está o Projeto

de Lei nº 3.874,  de 2019,  de autoria do Deputado Pastor Gildenemyr, que

dispõe sobre o fomento à formação e desenvolvimento de jovens talentos e dá

outras providências.

Apensado ao Projeto de Lei nº 3.874, de 2019, está o Projeto

de Lei nº 108, de 2020, de autoria do Deputado Paulo Ramos, que institui a

Política  Nacional  de  Incentivo  ao  Desenvolvimento  da  Pessoa  com  Altas

Habilidades ou Superdotação e estabelece as diretrizes para a sua execução.

Apensado ao principal está o Projeto de Lei nº 1.826, de 2021,

de autoria do Deputado Loester Trutis, que altera o art. 59 e inclui o art. 60-A à

Lei  nº  9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996  (Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da

Educação  Nacional),  no  qual  fica  proibido  que  escolas  públicas  contratem

docentes sem especialização adequada para lidar com alunos com deficiência,

transtornos  globais  do  desenvolvimento  (TGD)  e  altas  habilidades  ou

superdotação de nível fundamental e médio.

A proposição foi  distribuída a esta Comissão de Defesa dos

Direitos das Pessoas com Deficiência e à Comissão de Educação, para análise

de mérito, e à Comissão de Constituição, Justiça e de Cidadania, para análise

de constitucionalidade e juridicidade. 
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A  apreciação  das  matérias  é  conclusiva  pelas  comissões,

conforme art. 24, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD) e

o regime de tramitação é ordinário, consoante dispõe o art. 151, III, do RICD.

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  às

proposições em análise.

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Insere-se na competência da Comissão de Defesa dos Direitos

da Pessoa com Deficiência, nos termos do art. 32, XXIII, alínea “a”, do RICD,

manifestar-se sobre todas as matérias atinentes às pessoas com deficiência.

A proposição em análise visa a fortalecer a garantia do direito

de acesso e permanência dos alunos com necessidade educacionais especiais

mediante  a  criação  do  cargo  de  Professor  de  Apoio  Especializado  em

Educação Especial, a ser ocupado pelo docente que tenha frequentado cursos

de extensão ou de especialização voltados para o Atendimento Educacional

Especializado a alunos que apresentem necessidades educacionais especiais.

Anteriormente,  a  Deputada  Raquel  Muniz  e  o  Deputado

Delegado Francischini apresentaram pareceres pela aprovação da matéria que

não foram votados nesta Comissão.

Pela  forma  didática  com  que  tratou  o  tema,  transcrevemos

excerto do Parecer apresentado pela nobre Deputada Raquel Muniz:

É importante enfatizarmos que as Necessidades Educacionais
Especiais (NEEs) são necessidades relacionadas aos alunos
que  apresentam  elevada  capacidade  ou  dificuldades  de
aprendizagem.  Esses  alunos  não  são,  necessariamente,
portadores de deficiências, mas são aqueles que passam a ser
especiais quando exigem respostas específicas adequadas.

[...]

A Conferência Mundial sobre Educação Especial, realizada em
Salamanca, na Espanha, em 1994, chamou a atenção para as
necessidades  educacionais  especiais.  Nesse  evento,  foi *C
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elaborado  um  documento  mundialmente  significativo  que
passou a ser conhecido como “Declaração de Salamanca” e na
qual foram levantados aspectos inovadores para a reforma de
políticas e sistemas educacionais.  O título da declaração de
Salamanca é justamente “Sobre Princípios, Políticas e Práticas
na Área das Necessidades Educativas Especiais”.

A Declaração de Salamanca reconheceu que toda criança tem
direito  fundamental  à  educação,  e  deve  ser  dada  a
oportunidade  de  atingir  e  manter  o  nível  adequado  de
aprendizagem,  que  toda  criança  possui  características,
interesses, habilidades e necessidades de aprendizagem que
são únicas. Reconheceu que sistemas educacionais deveriam
ser  designados  e  programas  educacionais  deveriam  ser
implementados  no  sentido  de  se  levar  em  conta  a  vasta
diversidade  de  tais  características  e  necessidades,  que
aqueles com necessidades educacionais especiais devem ter
acesso à escola regular,  que deveria acomodá-los dentro de
uma Pedagogia centrada na criança, capaz de satisfazer a tais
necessidades.  Reconheceu,  também,  que  escolas  regulares
que possuam tal orientação inclusiva constituem os meios mais
eficazes  de  combater  atitudes  discriminatórias  criando-se
comunidades  acolhedoras,  construindo  uma  sociedade
inclusiva e alcançando educação para todos; além disso, tais
escolas proveem uma educação efetiva à maioria das crianças
e aprimoram a eficiência  e,  em última instância,  o custo da
eficácia de todo o sistema educacional.

Nós aprovamos, aqui nesta Casa, a Lei Brasileira de Inclusão –
LBI –, a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, beneficiando 45
milhões  de  brasileiros  com  algum  grau  de  deficiência,
afirmando a autonomia e a capacidade desses cidadãos para
realizarem  plenamente  o  seu  potencial  de  expressão  e
contribuição, e exercerem atos da vida civil em condições de
igualdade com as demais pessoas.

[...]

Inegável,  pois,  a  relevância  do  principal,  Projeto  de  Lei nº

7.212, de 2017, que, por meio do cargo de Professor de Apoio Especializado

em Educação Especial, poderá garantir mais efetividade à educação especial

no Brasil, razão pela qual votamos pela sua aprovação. O Substitutivo proposto

em anexo contempla as disposições centrais da matéria. Devemos considerar,

entretanto, que algumas especificidades não são adequadas ao texto legal, que

deve almejar perenidade, de modo que o detalhamento das medidas legais

deve  ser  observado  em  sua  regulamentação.  Como  exemplo  de *C
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especificidades  que  podem não  ser  adequadas  à  lei,  citamos  o  art.  5º  do

referido projeto de lei  principal, em que se estabelecem conteúdos a serem

ofertados nos cursos de extensão e de especialização em educação especial.

Ao nosso ver, esses aspectos deveriam ser contemplados na regulamentação

e não no texto legal. 

De  modo  geral,  substituímos  o  termo  “aluno  deficiente”  por

“aluno com necessidades educacionais especiais”. Essa medida se impõe pela

mais contemporânea nomenclatura que repele expressões como “deficiente”,

“pessoa deficiente”, “aluno deficiente”, em respeito às pessoas com deficiência.

Uma  vez  que  a  matéria  trata  também  de  alunos  com  altas  habilidades  e

superdotação,  o  termo  mais  adequado  a  ser  empregado  é  “aluno  com

necessidades educacionais especiais”.

Quanto aos apensados, reputamos válida a iniciativa prevista

no  Projeto de Lei nº 10.381, de 2018,  à medida que aprimora a formação

inicial dos professores da educação básica, qualificando-os para lidar com as

necessidades pedagógicas dos educandos com deficiência, transtornos globais

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. Foi contemplado no

Substitutivo proposto e votamos pela aprovação.

No que tange ao Projeto de Lei nº 10.916, de 2018, apensado,

de modo geral, a iniciativa legislativa é pertinente porque se dedica a aprimorar

a formação dos profissionais da educação para o Atendimento Educacional

Especializado (AEE). A matéria está contemplada no Substitutivo e votamos

pela aprovação.

O Projeto de Lei nº 465, de 2019, apensado, complementa os

termos do Projeto de Lei nº 10.916, de 2018 ao estabelecer dispositivos para

assegurar aos professores a formação necessária para promover a inclusão

educacional  efetiva  dos  educandos  com deficiência,  transtornos  globais  do

desenvolvimento  e  altas  habilidades ou superdotação.  Assim,  votamos pela

sua aprovação nos termos do Substitutivo anexo.

O  Projeto de Lei nº 1.635, de 2019,  apensado, evidencia a

necessidade de um olhar mais cuidadoso para a aprendizagem dos alunos com

deficiência,  transtorno  global  do  desenvolvimento  e  altas  habilidades  ou *C
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superdotação,  bem  como  para  a  formação  dos  profissionais  da  educação,

mediante  inclusão  de  conteúdo  formativo  relativo  às  particularidades  e

demandas  pedagógicas  específicas  dos  estudantes  com  necessidades

educacionais especiais (NEE’s). Reputamos válida a inclusão dos dispositivos

previstos na LDB, razão pela qual votamos pela sua aprovação, nos termos do

Substitutivo.

O  Projeto de Lei nº 3.724, de 2019, apensado, ao incluir no

inciso IV-A, do art. 9º da LDB, diretrizes e procedimentos para identificação,

cadastramento  e  atendimento  de  educandos  com  deficiência  ou  com

transtornos globais do desenvolvimento afigura-se coerente, razão pela qual o

contemplaremos no Substitutivo proposto e votamos pela sua aprovação.

O Projeto de Lei nº 3.874, de 2019, apensado, preconiza, nos

termos do seu art.  1º,  a “identificação, a formação e o desenvolvimento de

crianças  e  jovens  talentosos,  que  sejam  alunos  dos  estabelecimentos  de

ensino básico da rede pública nacional”. Conforme justificativa da proposição,

as “crianças e jovens talentosos” são estudantes com desempenho acima da

média,  o  que  a  LDB  define  como  alunos  com  altas  habilidades  ou

superdotação. 

O Projeto de Lei nº 108, de 2020, apensado, institui a Política

Nacional de Incentivo ao Desenvolvimento da Pessoa com Altas Habilidades

ou Superdotação e estabelece as diretrizes para a sua execução. Trata-se de

iniciativa meritória em proposição que possui justificação bastante coerente. A

Política  proposta  nos  parece  adequada  e  condizente  com  o  desafio  de

identificar  as  crianças  com  altas  habilidades  ou  superdotação  e  de  poder

contribuir para que expressem o seu potencial, razão pela qual votamos pela

sua aprovação e a contemplamos no Substitutivo anexo.

Quanto ao Projeto de Lei nº 1.826, de 2021, entendemos que

o substitutivo,  ao  alterar  o  inciso III  do art.  59  da LDB requerendo que os

sistemas de ensino assegurem professores com especialização adequada em

nível superior, contempla em boa medida a iniciativa legislativa em análise. Em

outro aspecto, é preciso ter cautela com a proibição incluída no art. 60-A da

LDB.  Ao  nosso  ver,  assegurar  a  formação  e  incentivar  a  capacitação  dos *C
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profissionais da educação é mais relevante do que proibir contratações porque

pode  engessar  a  gestão  dos  sistemas  e  redes  de  ensino.  Nesse  sentido,

votamos pela aprovação da matéria, na forma do Substitutivo anexo.

Destacamos  que  nossa  análise  se  deteve  aos  aspectos  de

mérito quanto ao aprimoramento da inclusão de pessoas com deficiência, haja

vista a competência regimental desta Comissão. Ressalvamos, entretanto, que

os aspectos educacionais da matéria serão mais detidamente analisados pela

Comissão de Educação, haja vista a competência daquele Colegiado para se

manifestar  sobre  política  e  sistema  educacional  em  seus  aspectos

institucionais, estruturais, funcionais e legais.

Pelo  exposto,  votamos pela  aprovação do Projeto de  Lei  nº

7.212, de 2017, principal, pela aprovação dos Projetos de Lei apensados nº

10.381, de 2018; nº 10.916, de 2018; n° 3.874, de 2019; nº 465, de 2019; nº

1.635, de 2019; nº 3.724, de 2019; nº 108, de 2020; e nº 1.826, de 2021, na

forma do Substitutivo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada ERIKA KOKAY

Relatora

2021-14791
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 7.212, DE 2017

Apensados: PL nº 10.381, de 2018; PL nº 10.916, de 2018; PL nº 465, de 2019;
PL nº 1.635, de 2019; PL nº 3.724, de 2019; 3.874, de 2019; PL nº 108, de

2020 e PL nº 1.826, de 2021

Institui a Política Nacional de Incentivo
ao  Desenvolvimento  da  Pessoa  com Altas
Habilidades  ou  Superdotação  (PNAHS)  e
estabelece  diretrizes  para  sua  execução,
bem como altera a Lei  nº 9.394, de 20 de
dezembro  de  1996,  para  dispor  sobre  o
cargo de Professor de Apoio Especializado
em Educação Especial para atendimento ao
aluno  com  necessidades  educacionais
especiais e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  institui  a  Política  Nacional  de  Incentivo  ao

Desenvolvimento da Pessoa com Altas Habilidades ou Superdotação (PNAHS)

e estabelece diretrizes para sua execução, bem como altera a Lei nº 9.394, de

20 de dezembro de 1996, para dispor sobre o cargo de Professor de Apoio

Especializado  em  Educação  Especial  para  atendimento  ao  aluno  com

necessidades educacionais especiais e dá outras providências.

Art.  2º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com

altas  habilidades  ou  superdotação  aquela  que  apresenta  habilidade

significativamente  superior  à média  da  população  em  alguma  área  do

conhecimento  ou  desenvolvimento  humano,  com  notável  facilidade  de

aprendizagem, criatividade e envolvimento com as tarefas realizadas, podendo

se destacar em uma ou algumas das seguintes áreas:

I - saberes acadêmicos;

II - interação social;

III - artes; e *C
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IV - psicomotricidade.

Parágrafo único. A coexistência de deficiência física, sensorial

ou  mental,  de  transtorno  global  de  desenvolvimento  ou  de  condição

neurológica atípica não interfere nos direitos e garantias estabelecidos por esta

Lei.

Art. 3º São diretrizes da PNAHS:

I - garantia do direito ao pleno desenvolvimento das pessoas

com altas habilidades ou superdotação como condição essencial para a sua

realização pessoal e exercício da cidadania;

II  -  reconhecimento  da  importância  estratégica  de  o  poder

público  investir  no  desenvolvimento  de  talentos  e  habilidades  excepcionais

como forma de contribuição para o progresso do País e da Humanidade;

III  -  reconhecimento  da necessidade  urgente  da  atuação do

Poder Público no sentido de desenvolver ações e programas intersetoriais que

atendam às necessidades das pessoas com altas habilidades e superdotação,

afastando-as de toda forma de negligência e discriminação;

IV  -  responsabilidade  do  poder  público,  da  família,  das

instituições de ensino e da sociedade com a oferta de educação de qualidade à

pessoa com altas habilidades ou superdotação; e

V  -  participação  das  pessoas  com  altas  habilidades  ou

superdotação na formulação de programas e ações voltados para o segmento,

bem como no acompanhamento e avaliação dessas ações.

Art. 4º São objetivos da PNAHS:

I  -  ampliar  o  atendimento  público  às  pessoas  com  altas

habilidades  e  superdotação,  por  meio  da  ação  articulada  de  setores  como

saúde, educação, cultura, ciência e tecnologia, esporte, trabalho, assistência

social, família e direitos humanos;

II - promover, no âmbito da saúde e da educação, a formação e

capacitação  de  profissionais  especializados  no  atendimento  à  pessoa  com

altas habilidades ou superdotação e preparados para identificar precocemente

essa condição; *C
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III - estimular a pesquisa científica, a produção acadêmica e a

circulação de informações relativas à superdotação e temas afins;

IV  -  garantir  a  atenção  integral  às  pessoas  com  altas

habilidades ou superdotação, bem como apoio permanente às suas famílias,

inclusive por meio de programas de transferência de renda, quando necessário;

V - oferecer atendimento educacional especializado, em todos

os níveis e modalidades de ensino, assegurado o apoio multiprofissional de

saúde,  com  vistas  ao  pleno  desenvolvimento  do  educando  com  altas

habilidades ou superdotação;

VI - fortalecer a qualidade da oferta de educação especial aos

alunos com altas habilidades ou superdotação, nos termos do capítulo V da Lei

no  9.394,  de  20 de dezembro de 1996,  especialmente  no  que  concerne  à

formação dos profissionais e aos recursos técnicos e físicos disponíveis para a

efetivação do atendimento educacional especializado previsto na lei;

VII  -  assegurar  os  meios  necessários  para  a  efetivação  do

cadastro  nacional  de  alunos  com  altas  habilidades  ou  superdotação

matriculados na educação básica e na educação superior, previsto no art. 59-A

da Lei  no 9.394,  de 20 de dezembro de 1996,  de modo que se tenha um

quantitativo real do número de estudantes com essa condição;

VIII - facilitar a progressão, no ensino regular, dos estudantes

com  altas  habilidades  ou  superdotação  e  garantir-lhes  as  adaptações

curriculares necessárias ao desenvolvimento pleno de suas potencialidades;

IX  -  estimular  convênios  ou  parcerias  entre  instituições  de

educação  superior  e  instituições  de  educação  básica,  com  vistas  ao

fornecimento de recursos humanos e materiais para o atendimento educacional

especializado garantido aos estudantes com altas habilidades ou superdotação

no âmbito da educação especial;

X - estimular convênios e parcerias entre entidades do setor

produtivo,  empresarial,  acadêmico,  artístico,  esportivo,  públicas ou privadas,

nacionais ou internacionais, das áreas diversas, e as instituições de educação

básica  e  superior  com  vistas  a  oferecer  informação  e  experiências  aos

estudantes com altas habilidades ou superdotação;
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XI - garantir às pessoas com altas habilidades ou superdotação

a  inclusão  como  beneficiárias  de  programas  sociais  diversos  que  possam

viabilizar ou favorecer o desenvolvimento de seus talentos e habilidades ao

longo da vida;

XII - promover a participação da pessoa com altas habilidades

ou superdotação em atividades artísticas, intelectuais,  culturais, esportivas e

recreativas;

XIII  - efetivar levantamento de casos de altas habilidades ou

superdotação  entre  menores  infratores  e  oferecer  condições  efetivas  de

desenvolvimento a esses jovens, garantido o apoio necessário a suas famílias;

e

XIV - instituir cadastro nacional para identificação de talentos

de pessoas com altas habilidades ou superdotação, de modo a facilitar sua

inserção profissional e acadêmica.

Art.  5º  Para  a  consecução  dos  objetivos  da  PNAHS,  será

elaborado  o  Plano  Nacional  de  Apoio  à Pessoa  com Altas  Habilidades  ou

Superdotação (PNAPAHS), que estabelecerá metas e ações intersetoriais, nos

termos do regulamento.

Parágrafo único. O PNAPAHS terá vigência de dez anos e será

elaborado em conjunto pelos órgãos governamentais responsáveis pelas áreas

de  saúde,  educação,  ciência  e  tecnologia,  cultura,  esporte,  trabalho  e

assistência  social,  família  e  direitos  humanos,  entre  outras  que  venham  a

demonstrar  afinidade  com  o  tema,  de  forma  participativa,  assegurada  a

manifestação  de  representantes  das  pessoas  com  altas  habilidades  ou

superdotação.

Art.  6º  O  inciso  IV-A  do  art.  9º  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de

dezembro de 1996, passa vigorar com a seguinte redação:

Art. 9º............................................................................................

.....................................................................................................

.

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito
Federal  e  os  Municípios,  diretrizes  e  procedimentos  para
identificação  rápida,  cadastramento  e  atendimento,  na
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educação  básica  e  na  educação  superior,  de  alunos  com
deficiência,  transtornos  globais  do  desenvolvimento  e  altas
habilidades ou superdotação; 

............................................................................................. (NR)

Art. 7º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

passa a vigorar acrescido do inciso XII, com a seguinte redação:

Art. 12...........................................................................................

.....................................................................................................

XII - oferecer na organização de suas classes:

a)  professores  das classes comuns e  da  educação especial
capacitados e de apoio especializado, respectivamente, para o
atendimento às necessidades educacionais dos alunos;

b) serviços de apoio pedagógico especializado, realizado, nas
classes comuns, mediante:

1. atuação colaborativa de professor de apoio especializado em
educação especial;

2. atuação de professores-intérpretes das linguagens e códigos
aplicáveis;

3.  atuação  de  professores  e  outros  profissionais  itinerantes
intra e interinstitucionalmente; e

4.  disponibilização  de  outros  apoios  necessários  à
aprendizagem, à locomoção e à comunicação.

c)  serviços  de  apoio  pedagógico  especializado  em salas  de
recursos,  nas  quais  o  professor  de  apoio  especializado  em
educação  especial  realize  a  complementação  ou
suplementação  curricular,  utilizando  estratégias  pedagógicas,
equipamentos e materiais específicos;

d)  temporalidade  flexível  do  ano  letivo  para  atender  às
necessidades  educacionais  especiais  de  alunos  com
deficiência  mental  ou  com  graves  deficiências  múltiplas,  de
forma que possam concluir em tempo maior o currículo previsto
para a série/etapa escolar,  principalmente nos anos finais do
ensino  fundamental,  conforme  estabelecido  por  normas  dos
sistemas  de  ensino,  procurando  evitar  grande  defasagem
idade/série;

e)  atividades  diferenciadas  que  permitam  aprofundamento  e
enriquecimento  de  aspectos  curriculares,  mediante  desafios
suplementares nas classes comuns, em sala de recursos ou
em outros  espaços definidos  pelos  sistemas  de ensino,  aos
alunos  que  apresentem  altas  habilidades  ou  superdotação.
(NR) *C
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Art.  8º  O  inciso  III  do  art.  13  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de

dezembro de 1996, passa vigorar com a seguinte redação:

Art. 13...........................................................................................

.....................................................................................................

.

III  -  zelar  pela aprendizagem dos alunos,  atentando para as
demandas  específicas  daqueles  com deficiência,  transtornos
globais  do  desenvolvimento  e  altas  habilidades  ou
superdotação; 

............................................................................................. (NR)

Art.  9º  O  inciso  III  do  art.  59  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de

dezembro de 1996, passa vigorar com a seguinte redação:

Art. 59...........................................................................................

.....................................................................................................

.

III  -  professores  com  especialização  adequada  em  nível
superior,  para  atendimento  especializado,  bem  como
professores do ensino regular  capacitados para a integração
desses educandos nas classes comuns; 

............................................................................................. (NR)

Art. 10. O art. 59 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

passa vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

Art. 59...........................................................................................

.....................................................................................................

Parágrafo único. Os currículos dos cursos de formação inicial
de  professores  para  o  ensino  regular  na  educação  básica
conterão  obrigatoriamente  componentes  curriculares
específicos que os qualifiquem para o adequado atendimento
das  necessidades  pedagógicas  dos  educandos  referidos  no
caput. (NR).

Art. 11. A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 62-C:

Art.  62-C:  Fica  criado  o  cargo  de  Professor  de  Apoio
Especializado  em  Educação  Especial,  caracterizado  pelo
docente  que  tenha  frequentado  cursos  de  extensão  ou  de
especialização  voltados  para  o  Atendimento  Educacional
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Especializado  a  alunos  que  apresentem  necessidades
educacionais especiais.

§  1º  Consideram-se  educandos  com  necessidades
educacionais  especiais  os  que,  durante  o  processo
educacional, apresentarem:

I - dificuldades acentuadas de aprendizagem ou limitações no
processo  de  desenvolvimento  que  dificultem  o
acompanhamento das atividades curriculares,  compreendidas
em dois grupos:

a) aquelas não vinculadas a uma causa orgânica específica;

b) aquelas relacionadas a condições, disfunções, limitações ou
deficiências.

II  -  dificuldades  de  comunicação  e  sinalização  diferenciadas
dos demais alunos, demandando a utilização de linguagens e
códigos aplicáveis;

III  -  altas  habilidades ou superdotação,  grande facilidade de
aprendizagem que os leve a dominar rapidamente conceitos,
procedimentos e atitudes.

§  2º  O  Professor  de  Apoio  Especializado  em  Educação
Especial  terá atuação de caráter pedagógico e social,  sendo
esta relacionada à realização de ações afirmativas, mediadoras
e formativas.

§  3º  O  campo  de  atuação  dos  Professor  de  Apoio
Especializado em Educação  Especial  será  adstrito  às  ações
escolares que envolvam a política de inclusão de cada unidade
escolar ou sistema de ensino no atendimento em sala de aula e
nas salas de recursos multifuncionais.

Art. 12. O art. 64 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

passa vigorar com a seguinte redação:

Art.  64.  A  formação  de  profissionais  de  educação  para
administração,  planejamento,  inspeção,  supervisão  e
orientação educacional para a educação básica, será feita em
cursos  de  graduação  em  pedagogia  ou  em  nível  de  pós-
graduação, a critério da instituição de ensino, garantida, nessa
formação,  a  base  comum  nacional  e  conteúdo  relativo  às
particularidades  e  demandas  pedagógicas  específicas  dos
alunos com deficiência, transtorno global do desenvolvimento e
altas habilidades ou superdotação; (NR)

............................................................................................. (NR)

Art. 13. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e

oitenta) dias de sua publicação oficial. *C
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Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada ERIKA KOKAY
Relatora

2021-14791
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 7.212, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação o Projeto de Lei nº 7.212/2017, o PL 10381/2018, o
PL 1826/2021, o PL 10916/2018, o PL 1635/2019, o PL 465/2019, o PL 3724/2019, o
PL 3874/2019, e o PL 108/2020, apensados, na forma do Substitutivo, nos termos do
Parecer da Relatora, Deputada Erika Kokay. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rejane Dias -  Presidente,  Alexandre Padilha -  Vice-Presidente,
Diego Garcia, Eduardo Barbosa, Felipe Rigoni, Lourival Gomes, Maria Rosas, Silvia
Cristina, Carla Dickson, Dra. Soraya Manato, Erika Kokay, Fábio Trad, Flaviano Melo,
Julio Cesar Ribeiro, Mara Rocha, Paulo Pimenta, Soraya Santos e Ted Conti. 

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 2021. 

Deputada REJANE DIAS 
Presidente 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº
7.212, DE 2017

Apensados: PL nº 10.381, de 2018; PL nº 10.916, de 2018; PL nº 465, de 2019;
PL nº 1.635, de 2019; PL nº 3.724, de 2019; 3.874, de 2019; PL nº 108, de

2020 e PL nº 1.826, de 2021

Institui a Política Nacional de Incentivo
ao  Desenvolvimento  da  Pessoa  com Altas
Habilidades  ou  Superdotação  (PNAHS)  e
estabelece  diretrizes  para  sua  execução,
bem como altera a Lei  nº 9.394, de 20 de
dezembro  de  1996,  para  dispor  sobre  o
cargo de Professor de Apoio Especializado
em Educação Especial para atendimento ao
aluno  com  necessidades  educacionais
especiais e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  institui  a  Política  Nacional  de  Incentivo  ao

Desenvolvimento da Pessoa com Altas Habilidades ou Superdotação (PNAHS)

e estabelece diretrizes para sua execução, bem como altera a Lei nº 9.394, de

20 de dezembro de 1996, para dispor sobre o cargo de Professor de Apoio

Especializado  em  Educação  Especial  para  atendimento  ao  aluno  com

necessidades educacionais especiais e dá outras providências.

Art.  2º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com

altas  habilidades  ou  superdotação  aquela  que  apresenta  habilidade

significativamente  superior  à média  da  população  em  alguma  área  do

conhecimento  ou  desenvolvimento  humano,  com  notável  facilidade  de

aprendizagem, criatividade e envolvimento com as tarefas realizadas, podendo

se destacar em uma ou algumas das seguintes áreas:

I - saberes acadêmicos;

II - interação social; *C
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III - artes; e

IV - psicomotricidade.

Parágrafo único. A coexistência de deficiência física, sensorial

ou  mental,  de  transtorno  global  de  desenvolvimento  ou  de  condição

neurológica atípica não interfere nos direitos e garantias estabelecidos por esta

Lei.

Art. 3º São diretrizes da PNAHS:

I - garantia do direito ao pleno desenvolvimento das pessoas

com altas habilidades ou superdotação como condição essencial para a sua

realização pessoal e exercício da cidadania;

II  -  reconhecimento  da  importância  estratégica  de  o  poder

público  investir  no  desenvolvimento  de  talentos  e  habilidades  excepcionais

como forma de contribuição para o progresso do País e da Humanidade;

III  -  reconhecimento  da necessidade  urgente  da  atuação do

Poder Público no sentido de desenvolver ações e programas intersetoriais que

atendam às necessidades das pessoas com altas habilidades e superdotação,

afastando-as de toda forma de negligência e discriminação;

IV  -  responsabilidade  do  poder  público,  da  família,  das

instituições de ensino e da sociedade com a oferta de educação de qualidade à

pessoa com altas habilidades ou superdotação; e

V  -  participação  das  pessoas  com  altas  habilidades  ou

superdotação na formulação de programas e ações voltados para o segmento,

bem como no acompanhamento e avaliação dessas ações.

Art. 4º São objetivos da PNAHS:

I  -  ampliar  o  atendimento  público  às  pessoas  com  altas

habilidades  e  superdotação,  por  meio  da  ação  articulada  de  setores  como

saúde, educação, cultura, ciência e tecnologia, esporte, trabalho, assistência

social, família e direitos humanos;

II - promover, no âmbito da saúde e da educação, a formação e

capacitação  de  profissionais  especializados  no  atendimento  à  pessoa  com *C
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altas habilidades ou superdotação e preparados para identificar precocemente

essa condição;

III - estimular a pesquisa científica, a produção acadêmica e a

circulação de informações relativas à superdotação e temas afins;

IV  -  garantir  a  atenção  integral  às  pessoas  com  altas

habilidades ou superdotação, bem como apoio permanente às suas famílias,

inclusive por meio de programas de transferência de renda, quando necessário;

V - oferecer atendimento educacional especializado, em todos

os níveis e modalidades de ensino, assegurado o apoio multiprofissional de

saúde,  com  vistas  ao  pleno  desenvolvimento  do  educando  com  altas

habilidades ou superdotação;

VI - fortalecer a qualidade da oferta de educação especial aos

alunos com altas habilidades ou superdotação, nos termos do capítulo V da Lei

no  9.394,  de  20 de dezembro de 1996,  especialmente  no  que  concerne  à

formação dos profissionais e aos recursos técnicos e físicos disponíveis para a

efetivação do atendimento educacional especializado previsto na lei;

VII  -  assegurar  os  meios  necessários  para  a  efetivação  do

cadastro  nacional  de  alunos  com  altas  habilidades  ou  superdotação

matriculados na educação básica e na educação superior, previsto no art. 59-A

da Lei  no 9.394,  de 20 de dezembro de 1996,  de modo que se tenha um

quantitativo real do número de estudantes com essa condição;

VIII - facilitar a progressão, no ensino regular, dos estudantes

com  altas  habilidades  ou  superdotação  e  garantir-lhes  as  adaptações

curriculares necessárias ao desenvolvimento pleno de suas potencialidades;

IX  -  estimular  convênios  ou  parcerias  entre  instituições  de

educação  superior  e  instituições  de  educação  básica,  com  vistas  ao

fornecimento de recursos humanos e materiais para o atendimento educacional

especializado garantido aos estudantes com altas habilidades ou superdotação

no âmbito da educação especial;

X - estimular convênios e parcerias entre entidades do setor

produtivo,  empresarial,  acadêmico,  artístico,  esportivo,  públicas ou privadas, *C
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nacionais ou internacionais, das áreas diversas, e as instituições de educação

básica  e  superior  com  vistas  a  oferecer  informação  e  experiências  aos

estudantes com altas habilidades ou superdotação;

XI - garantir às pessoas com altas habilidades ou superdotação

a  inclusão  como  beneficiárias  de  programas  sociais  diversos  que  possam

viabilizar ou favorecer o desenvolvimento de seus talentos e habilidades ao

longo da vida;

XII - promover a participação da pessoa com altas habilidades

ou superdotação em atividades artísticas, intelectuais,  culturais, esportivas e

recreativas;

XIII  - efetivar levantamento de casos de altas habilidades ou

superdotação  entre  menores  infratores  e  oferecer  condições  efetivas  de

desenvolvimento a esses jovens, garantido o apoio necessário a suas famílias;

e

XIV - instituir cadastro nacional para identificação de talentos

de pessoas com altas habilidades ou superdotação, de modo a facilitar sua

inserção profissional e acadêmica.

Art.  5º  Para  a  consecução  dos  objetivos  da  PNAHS,  será

elaborado  o  Plano  Nacional  de  Apoio  à Pessoa  com Altas  Habilidades  ou

Superdotação (PNAPAHS), que estabelecerá metas e ações intersetoriais, nos

termos do regulamento.

Parágrafo único. O PNAPAHS terá vigência de dez anos e será

elaborado em conjunto pelos órgãos governamentais responsáveis pelas áreas

de  saúde,  educação,  ciência  e  tecnologia,  cultura,  esporte,  trabalho  e

assistência  social,  família  e  direitos  humanos,  entre  outras  que  venham  a

demonstrar  afinidade  com  o  tema,  de  forma  participativa,  assegurada  a

manifestação  de  representantes  das  pessoas  com  altas  habilidades  ou

superdotação.

Art.  6º  O  inciso  IV-A  do  art.  9º  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de

dezembro de 1996, passa vigorar com a seguinte redação:

Art. 9º............................................................................................ *C
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.....................................................................................................

.

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito
Federal  e  os  Municípios,  diretrizes  e  procedimentos  para
identificação  rápida,  cadastramento  e  atendimento,  na
educação  básica  e  na  educação  superior,  de  alunos  com
deficiência,  transtornos  globais  do  desenvolvimento  e  altas
habilidades ou superdotação; 

............................................................................................. (NR)

Art. 7º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

passa a vigorar acrescido do inciso XII, com a seguinte redação:

Art. 12...........................................................................................

.....................................................................................................

XII - oferecer na organização de suas classes:

a)  professores  das classes comuns e  da  educação especial
capacitados e de apoio especializado, respectivamente, para o
atendimento às necessidades educacionais dos alunos;

b) serviços de apoio pedagógico especializado, realizado, nas
classes comuns, mediante:

1. atuação colaborativa de professor de apoio especializado em
educação especial;

2. atuação de professores-intérpretes das linguagens e códigos
aplicáveis;

3.  atuação  de  professores  e  outros  profissionais  itinerantes
intra e interinstitucionalmente; e

4.  disponibilização  de  outros  apoios  necessários  à
aprendizagem, à locomoção e à comunicação.

c)  serviços  de  apoio  pedagógico  especializado  em salas  de
recursos,  nas  quais  o  professor  de  apoio  especializado  em
educação  especial  realize  a  complementação  ou
suplementação  curricular,  utilizando  estratégias  pedagógicas,
equipamentos e materiais específicos;

d)  temporalidade  flexível  do  ano  letivo  para  atender  às
necessidades  educacionais  especiais  de  alunos  com
deficiência  mental  ou  com  graves  deficiências  múltiplas,  de
forma que possam concluir em tempo maior o currículo previsto
para a série/etapa escolar,  principalmente nos anos finais do
ensino  fundamental,  conforme  estabelecido  por  normas  dos
sistemas  de  ensino,  procurando  evitar  grande  defasagem
idade/série;
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e)  atividades  diferenciadas  que  permitam  aprofundamento  e
enriquecimento  de  aspectos  curriculares,  mediante  desafios
suplementares nas classes comuns, em sala de recursos ou
em outros  espaços definidos  pelos  sistemas  de ensino,  aos
alunos  que  apresentem  altas  habilidades  ou  superdotação.
(NR)

Art.  8º  O  inciso  III  do  art.  13  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de

dezembro de 1996, passa vigorar com a seguinte redação:

Art. 13...........................................................................................

.....................................................................................................

.

III  -  zelar  pela aprendizagem dos alunos,  atentando para as
demandas  específicas  daqueles  com deficiência,  transtornos
globais  do  desenvolvimento  e  altas  habilidades  ou
superdotação; 

............................................................................................. (NR)

Art.  9º  O  inciso  III  do  art.  59  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de

dezembro de 1996, passa vigorar com a seguinte redação:

Art. 59...........................................................................................

.....................................................................................................

.

III  -  professores  com  especialização  adequada  em  nível
superior,  para  atendimento  especializado,  bem  como
professores do ensino regular  capacitados para a integração
desses educandos nas classes comuns; 

............................................................................................. (NR)

Art. 10. O art. 59 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

passa vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

Art. 59...........................................................................................

.....................................................................................................

Parágrafo único. Os currículos dos cursos de formação inicial
de  professores  para  o  ensino  regular  na  educação  básica
conterão  obrigatoriamente  componentes  curriculares
específicos que os qualifiquem para o adequado atendimento
das  necessidades  pedagógicas  dos  educandos  referidos  no
caput. (NR).

Art. 11. A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 62-C:
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Art.  62-C:  Fica  criado  o  cargo  de  Professor  de  Apoio
Especializado  em  Educação  Especial,  caracterizado  pelo
docente  que  tenha  frequentado  cursos  de  extensão  ou  de
especialização  voltados  para  o  Atendimento  Educacional
Especializado  a  alunos  que  apresentem  necessidades
educacionais especiais.

§  1º  Consideram-se  educandos  com  necessidades
educacionais  especiais  os  que,  durante  o  processo
educacional, apresentarem:

I - dificuldades acentuadas de aprendizagem ou limitações no
processo  de  desenvolvimento  que  dificultem  o
acompanhamento das atividades curriculares,  compreendidas
em dois grupos:

a) aquelas não vinculadas a uma causa orgânica específica;

b) aquelas relacionadas a condições, disfunções, limitações ou
deficiências.

II  -  dificuldades  de  comunicação  e  sinalização  diferenciadas
dos demais alunos, demandando a utilização de linguagens e
códigos aplicáveis;

III  -  altas  habilidades ou superdotação,  grande facilidade de
aprendizagem que os leve a dominar rapidamente conceitos,
procedimentos e atitudes.

§  2º  O  Professor  de  Apoio  Especializado  em  Educação
Especial  terá atuação de caráter pedagógico e social,  sendo
esta relacionada à realização de ações afirmativas, mediadoras
e formativas.

§  3º  O  campo  de  atuação  dos  Professor  de  Apoio
Especializado em Educação  Especial  será  adstrito  às  ações
escolares que envolvam a política de inclusão de cada unidade
escolar ou sistema de ensino no atendimento em sala de aula e
nas salas de recursos multifuncionais.

Art. 12. O art. 64 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

passa vigorar com a seguinte redação:

Art.  64.  A  formação  de  profissionais  de  educação  para
administração,  planejamento,  inspeção,  supervisão  e
orientação educacional para a educação básica, será feita em
cursos  de  graduação  em  pedagogia  ou  em  nível  de  pós-
graduação, a critério da instituição de ensino, garantida, nessa
formação,  a  base  comum  nacional  e  conteúdo  relativo  às
particularidades  e  demandas  pedagógicas  específicas  dos
alunos com deficiência, transtorno global do desenvolvimento e
altas habilidades ou superdotação; (NR)

............................................................................................. (NR)
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Art. 13. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e

oitenta) dias de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 2021.

Deputada Rejane Dias
Presidente
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